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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 .690 , DE 1976 

(DO SR. PRISCO VIANA) 

~ 

Regula a indicaçao de cEndidatos a Prefe ito, Vice -
~ 

Prefeito e Vereadores onde nao se tenham realiza -
~ , 

do as convençoes partidarias. 

( ~ COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9~qO/ 

/76 

\. 

Regula a indicação de candidatos a Pre­

feito, Vice-Prefeito e Vereadores onde 
-nao se tenham realizado as 

partidárias. 

• 
J 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-convençoes 

1 , 

Art. 19 - Considerar-se-á sob regime de intervenção 

o Diretório Municipal que até o dia 27 · de agosto de 1976 

tenha realizado a Convenção para o lançamento e registro 

-nao 

de can 

didatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições 

de 15 de novembro do mesmo ano. 

Parágrafo 19 - A Comissão Executiva Regional desig­

nará o interventor para a hipótese prevista neste artigo, cabe~ 

do-lhe praticar todos os atos da competência do órgão atingido, 

inclusive a convocação e realização da convenção municipal, a 

ser feita até dez (10) dias após o início da intervenção, obede 

cidas as condições estabelecidas nas Leis n9s 4.737 de 15.7.65 

e 5.453 de 14.6.68. 

Parágrafo 29 - As funções do interventor -cessarao 

assim termine o período eleitoral, com a proclamação dos resul­

tados pela Justiça Eleitoral, restabelecendo-se o regular exer-.. . ... . C1C10 do D1retor10. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor da data de sua . 

publicação, revogadas as disposições em contrário 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1976 

j.~ 
c V' ana 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

A legislação eleitoral em vigor não prevê a hipótese 

da não realização das convenções municipais para lançamento de 

candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, até o dia 27 

de agosto, limite estabelecido nas Leis n9s 5.453 e 5779 e na Re 

solução do TSE de n9 10.035, 9.6.76, não lhe dando, portanto a 

indicação da providência legal. 

Essa situação, quando 

eleições de 1972, foi 

verificada por ocasião da rea-

lização das sanada com a 

projeto, logo transformado na Lei n9 5.817, de 

apresentação 

6.11.72, que 

entanto regulou a matéria apenas para aquele pleito. 

de 

no 

A omissão referida volta a prevalecer justificando­

se, portanto, que novamente se procure corrigi-la através de lei 

especifica. E' o que estamos fazendo através do presente projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1976 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORD}NAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

• 

" 

LEI N .o 4 .737 
- DE 15 DE JULHO DE 1965 

I"~TII UI O CóDIGO I.LI IIORAL. 

- _ .. --------------------------
9.AR.TE O\)AItTA 
tlj. ~ ElE.tÇ-OES 

-rITOI.O j ,.t} """ "'A ~. I.f . rHJI(AL 
Alt. ~2. () .uf , ~ ... (J é Ulll\' t1\.~l c: d,.. 

It ll/ , o voto, Ohll~tJlóflO e ~ccrclo . 
Arl. ti3 . Na de l~~lo <le prc "dcnte e vi­

cc-plc,lllrnlc da J{cpúhllca, l!ovcrn~ltlorcs c 
"' Il'c-~ovcrl1au\lrc'i dos l.:. ~tado"i, o;çnatlo rc s fc­
uer'lI' c !'ocu~ ~lIplcntc". UCpUl'1UO fecleral 
noCi. Tel ntórlo'i, prefeitos municipais c VI­
cc-prdeitos C JlIí/C~ de pOlL, prcvalcccr5. o 
))1 incípHl majorit:\rio. 

AlI. R4. A el<içao para a C"fllnora do~ 
Deputados. A s\cmoléI3"'i Lcgi\lativas c Cú-
111:\1 ac;. Municipnis. obcucccr;\o ao pnncí­
pio da representação proporcional na for-
11l:l dc ... ta lei. 

Art. ti5. A eleiçr.o para deput ados fe­
deraiS, senadores c suplentes, prc~idcnlc e 
vicc-prcsi<.kntc da Rcpúblicól, governadores. 
vicc-govcnadorc,," c deputados c"taduais 
far-se-á, simult:lneamcntc, em t<,do o País. 

Art. 86. Nas elei ções presidenciais a 
Circunscrição será o Pa ís; nas clciçõcs fc­
dcr ~HS c estaduais, o Estado; Cf na'i muni­
cipais, o rc"pcctivo município. 

CAPITULO I 
DO REGIS1RO DOS CANDIDATOS 
A rI. 87. Somente podem cOncorrer às 

oleiçõcs cand idatos registrados por parti­
d('\<;, 

Pad~ .. afo único. Nenhum registro se rá 
admitid o fora do período de 6 (seis) me­
s,'s a ntes da eleição . 

Art. 88, Não é permitido re~i<tro de 
cand id :uo embora para carJ;os diferentes, 
por mZilS de uma circunscrição ou para 
ma is de um cargo na mesma circunscrição. 

PJrj~rafo único. Na.;; elc içõcti rcali/auas 
pelo s«lema proporcional o e"ndidato de­
verá sçr fi :iado ao partido, na circuns­
crição em que concorrer, pelo tempo que 
for fixado nos respectivos estatutos. 

Art. 89. Serão registrados: 
I - no Tribunal Super iar Eleitoral os 

c andidatos a presidente e vice-pres idente 
da República; 

II - nos Tribunais Regionais Eleitorais 
os candidatos a senador. deputado federal, 
~overnador e vice-~overnador c deputado 
estadual; 

111 - nos ]UíLOS Eleitorais os candida­
tos a vereador, prefeito e vice-prefeito e 
juiL de paz. 

• 

Art. 90. Somente poderão inscrever can­
d idato, o' partidos que po,"uam diretório 
devid;tmCl1lc re qistrado n3 clrcunscnção em 
que .... c rC'aliz.3r a eJcl(;;~: 

A t. f.)1. () l("vl ... ,ro tlc c:lnd'O;lI"" ;t prc-
.. i<h'nlc c VI( ( ' 1'1 <.· ... '(knlc. J(OVCI nad n r c vi · 
cr-.'ovcln ;ulllr. ou prdelto e vllc-pr:' fcl,to, 
r.. , ·,c-r, '<:11 11"'11(' em l h ;lpa (Intca e tndlVI­
" íVl' l, :linda qll c fl· ... UItC a mui<';1<,.ão de 
n.ianç:l dr p .1ItH,,hI" , 

§ 1.° O rCl.(I , tlo de candidato, A 'cna­
u o 'r LH· ... C· {' col11 O do "uplcnte p ;utl(J{lrlO. 

§ 2.° No"!. J c rritóflo, f;\f · ,c-á o rc~1 
tro do canul(Jato a deputado com () do 
~lIplcntc . 

Art. n. Para a. ele ições que ohedece­
rem ao !'.i,tcma proporcional cada partido 
poderá rc ~iSlra r tantos canda.latos qu(tn­
tos forem os JUK~rc~ a prccnLher, mai\ um 
terço, uc \ prc/aua a fração , se o número de 
III ~ arc< n"o fo r ,upertor a 30 (trrnta ). 

A rI. 9). O pr a7.Q para a entrada em 
(; 11 t61 io do requerimento de re gi~tro de can­
oluato ia cargo eletivo terminará, jmpror­
rll~avelll1ente , às 18 (de/oito) h() ras do 
CJOY (n o n" gt~ it1lo) dia anterior à u~la mar­
caua pJra a clc,,; 50. 

§ 1.0 Até o 70.0 (septuagé,imo) <l ia 
anterior à data mal cada pa ra a ele ição 
IOuo!:. 0\ rcqllcrimcnto~ devem c\ta r jul­
gaoos, inclu~lve os que tiverem sido Im­
pugnados, c, nos 10 (dez.) dias seguintes, 
as ~c nlenç a\ o u acó rdãos devem estar la­
vradns. a"'''lnado!:. e publicados. 

§ 2.° Se a deci,ão não for publicada no 
pr3l0 flxa<l" no parágrafo anterior a par­
le in(ere ~\a da pOderá recorrer independen­
temente de publicação. 

§ 3.° Ne"e <a'>O, sc 'c tratar de elei­
ção municipal, o jUil eleitoral deverá apre­
sentar a ~entcnça 11 0 pra: o de 2. (dois) 
dias seguin tes, aditar as ralões do recur­
~o; no ca~o de registro feit o perante o Tri­
hllnal, se o relator não apre ~cntar o acór­
diio no prazo de 2 (dois) dia., será desig­
nado outro rel ator, na ordem da votação, 
o q ual deverá lavrar o acórdão ao pralo 
de 3 (trb) dias, pode ndo o recorrente. 
nes~e me smo p razo, ad itar as suas rSLões. 

Art. 94. O regi' tro pode ser promovido 
po r delegado de partido. autorilado em 
doc umento autêntico, inc ' usivc telegrama 
de quem r«ponda pela d rrcção partrdária 
e sempre com a~sjna tura reconhecida por 
tabe lião . 

§ 1.0 O requerimento de reg istro deverá 
ser in struído : 

I - com a cópia autêntica da ata de 
convenção que ho uver feito a escolha do 
candidato, a qual deverá ser conferida com 
II origInai na Secretaria do Tribunal ou 
no cartório eleitoral; 

11 - com autorização do candidato, em 
documento com a assinatura reco nhec ldl 
por tabelião; 

111 - (' .'11\ cri tid .\\l {\HIH'rida pelo cu. 
1t\lll"l elC'ih'f .11 da 71'na de in ... nll,,·;lo. er 
4 U{' (,','n"ll' qll c \l '"~ !!I "tl:11111\1_ é rkllllC . 

IV - - ... "111 pr,I\ .\ de {111 :l\ôlO p :u tld:\ nu\ 
~:l l\'o pJL\ 1'\ \;l1lJlll.\ t('~ 3 plc"u.lcntc t 

' i ... · ~-rll'"ldl'nte. M'I\.\lhlr c re"pe(.'livo ~1I. 
plrlHe, ~n\'c, (l;\J\lI c vice·~ovrfnador, pie .. 
(Clh) c VH.:C-PICll'ih); 

V - r \ m folh:I-\,:nrrid.\ fornecida pelOS 
cnft6 r il"l~ nllnpl'trntc... . p :" a que se vcn .. 
fique ~e \l r;lfllla.!:lto cl,,{á no )::0/0 dos di­
rC!f("I!\ r llI1 t l(\) ... ( .Irt. l.t!, 111 , c 13S da 
COII"rtuiçilo I <"d('r:ll) , (~2) 

\ ' 1 - ( (1111 d{'\.· I;I1.H~:IU úe hCIlo;;, de que 
CI' n"trm fi (li i~cm c no; mutar.-f,es palli .. 
nH'n l:lI'. 

§ 2.° A nlIII'rí / :u.;:io do cnn<.lidato pode 
~('r UlriJ.!IU:t ti 1<.: t.1I1H'nle ao 6 1 ~:Jo ou juiz 
comrct4..~ IlIC' p.\ra (1 Tr ).! i"lrn. 

------ ------ ------------ -~- -----
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* 
LEI N.O 5.779 

- DE 31 DE MAIO DE 1972 

F.')TABn ITE PRAZO PARA ESCOLHA 
E IU , (;I~"H) DE CA:-'Df[)ATOS À~ 

1.1 Uçúl.S O E fIH EFJ·. ITO~. 
VICI ·. -PH EI · I : IT()~. \'LH EADOI\ES, 

\)r:/'UTA\)OS r~ r AnUAIS. 
D EPUTADOS Fl: DERAIS E 

SENADORES. 

O Pre,identc da Repúb:ica: 
"'ço saber que o Con~rc"o Nacional 

dCClcta c cu sanciono a sC2uinte Lei: 
Art. 1.° O pra70 para ~a entrc~a em 

cart6r1o de requerimento de regi<;tro de 
candidatos a Prefeitos. Vi ce. Prefe itos, Ve­
rrodere" D eputado5 E'taduais. D eputado, 
f"cdcrai.., e Senadores terminarã~ impror­
ropavl'lmente, fi, 18 ho ra, do 70.0 (Septua­
gésimo) dia anter ior à data marcada para 
a CI(,I,'ã0. 

Parál!rílrO tlnico. Até O 4~.o (quadra­
gé" lrno quinto) dia anterior à data mar. 
Lida para a eleição. todos De; rcquc r imcn­
tn"i devem c..,tar juh~ado'i. inclu\ive oc; que 
tive H: In f\ido impu~n~.I{Jos. c. nos 10 (deI) 
dia'ii seguinte". a..-; sentença, ou aCÓrd;LO'ii 
devem c,tar lavrado~. 3\''1inados c puhli­
(ad{)~. 

Ar!. 2.° A~ c()nvl'nçi)c~ partidáriaq [');1. 

ra c,colha do, c;u1<Jld:llo,. a quc liC Te re ­
lC o artiJ.!o 'Hlterlor. 'crilo rtali,,;lda~, n ,) 
máximo, até 10 (dt!) dIa" anlc~ tln térml. 
no do pra7,o da cntlC l!a do pedido de rc­
~i\lro no cartúI io eleitoral. 

Art. 3.° E ... ta Lei entrará em vi~or na 
data de sua puhlicação , rcvogadas as d ,s­
po.siçôes em contrário . 

* 

y 
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LEI N.o 5.453 

- DE 14 DE JUNHO DE 1968 

I:"STlTUI ° SISTI'\IA DE 
SUlll.EG I"·;J)AS E D.1. OUTRAS 

PROVlDtNCIAS. 
Art. 1.0 0'1 Partido~ Políticos pode rito 

in .... titllir. na forma previ\ta nc..,ta lei até 
trê" ~lIbJcl!.cndao:; nas eleições para G'over. 
nluo r c Prefeito. 

Par.l~ rafo (Ini..: o. Considcram-'ic slIble­
~cndas Ii~tas autônomas de candlddtos con­
c?rrc~do à r:t1 c'\ma eleição dentro da orga­
nlzaçao parudána rc~istrada na forma da 
Ici. 

1\11. 1 .'1 ;\ JIl'-l;llIhJUl de o""hkgcl1d.l" 
srl,i l ' t l l1lTtlida p t";1 Il " pn: II\f;l 11111\4..'11\\,' ,10 

P :lIIHI{lIla ('''' CIlII1,1I nll 1I1nfll ( ll'al, <!C:lllrn 
.lc I XII ((.l'I1I11 l' ollrl1l.l) di .... allll'lltlrl''\ à 
Uilt<1 fl"(,Ul.l r a ra a ... l'kí\.:t1l'''. 

p .lI"r' ~ laro üllh:o. (';11.1.1 "" lhl C"J'f' nda ~t'r:1 
qtlalífiratla rt'la cJCl1 tl llllll:l l,,:io d e 1'.lrtido, 
sl' I! \I;ua do"" nllmcrns t a J, 11:1 urdem tlc. 
CH'''ccntc u (),\ votOI\ com qw: fOI <lm i n sti­
tuiuíls na convcnçiio , ha vc nJo so rteio em 
ca",u tlc fmpatc. 

Art. 3.0 A o.; convcn~' ''-I(': '' a qllc se refe­
re o :lrtii.!o anterIor \tr:io rC<.IllIadJS 60b 
a r1rc , i,:'::nc l a. rc "' p cc tivamcn te. do jU11 ti o 
Tr:hunal I(c~i o nal L1eito ral. do JcIlZ Uci. 
tora: da Zona ou de rrprCl:;cnté.Jntc indicado 
pela Ju\tiça Ekuora1. 

Par[lf'r; l fo (Ini<.·o. Nr ..... "'a rcuni;i o \C150 in. 
tlicado'i, candld:ltos a Governador c Prefei­
to, ohed cciu:lS as ~e~ulntcs norma ,: 

a) pl(' ''cnça ue mai'i da mc!ndc dos con· 
velll'ionJI); 

h) númcíO mínimo de lO ";;' dos cun· 
YCll cioll:.Jl\ para aqllcla li indicJções; 

C) vlltaç;"io \l'crl'la c ullinominal. 
Art. 4.° Suhmetiúos os nomc~ indicados 

<ll) e .... crutínio ~cc rc(O, ~erão cOIl\iderados 
c:lI1ui:Jalos do Part idu em ~uhlq:endas os 
3 (tr",) mai , votad ,)s. dc'dc que haja oh­
t id\'. cada qllal dele ..... o mínimo de 20';õ 
( vin te por cellto) dos voto s do~ cOl1ven­
\..'i()nai"i. 

§ 1.0 E,col hido, o, 3 (três) cand idatm 
111;1 1, votados, n ... :-.uh"t·ntl)1 cs 0;1 indicnçã o 
de cada q1lal dele s (,;1r1. 3.°, § 1.0. item 
"h" ) scr;io con ... idnauo~ inl..tiluiuo rcs de 
~lIhlegClld3 p:lríl tndo, O~ efeitos dl lei. 

§ 2.0 Para cfeito da c"ico lha do , candi­
ua{j,)s à clcl,'flo propordonal será atnhuído, 
de cada slIhlecenda que se organi/ar. o 
número de lu ~.'a rcs qu e guardar a me~ma 
proporç~o vClllicaua na votação oblida por 
(;lda uma dda!'l (art. 7.0). 

~ ]y Tod,l'i a ... ucliberaçik'\ da"õ cnnven­
,·lli.· .... p:ll t id ;'u'i::ls , para (' .... colha de can~ldatos 
c in\(ltlli (,;ã ll t1c ~uhk~enda"i, dcverão COI1 .... 

t :lr de ata clrcun"itanl'lada para os fins de 
UII cito. 

Ar!. 5.° A convcnç;iu para a escolha 
tio ... c alltlldato"i serú rcali /ada no máximo 
até 60 «nscnta) dl"s ante' do término d,) 
prazo para o seu rel;i\tro perante a Jus­
tiça E leitoral. 

§ 1.0 As convcnçõc~ ~erã" con ... tituída, 
na forma pr(,.' VI\ta na Lei Oq.:ánlt'a d os 
Partidos Político, (Lei ".o 4.740. d e 15 de 
julho de 19(5). 

§ 2 .° No UI..,O do, arti~ns 18 e 19, o 
pra,o scrá o dc até 30 dlas antes do plcito. 

Art. 6.° Quando da clci\' ão do< delc~a. 
dOli à Convenção Nacional o u Regional. 
verificar-se cxislência de 2() ~ó (vinte p .J r 
cento), no mínimo, de o p lniõc'\ diverge n­
tcs no ór~ão incumbido da escolha. distri­
buir-se-á o número de dc:e~ados por cri· 

t flin I'H'l't\\(· it,nn1. !\rmplC QII(' TlIIIIlClkn­
'lH'IHr I',"'hd. ('l1t l(' 11\ dl\(· ,'.a \ (tlllrJlll· ~. 

P :tI:\I..!.I:ltn ,hl"n . () P'''h' lpi" d .1 Plll­
f' t\ II.:hHl;lIidadc l'\tahc1r\..ldn 1\("1(' n'tlj~n .. r,(, 
llb'(' I\ad " 11,\ l'kh~:'ltl P ,II;! li l'IHlll'I",\;il) 

\1\" 1 )il(,.'I,'1 il.\" MUl1Idp:lI'\, J{ C!,jP I1.II\ (" No!­
('h.'l1al t lI :l'" ,l!ap.ls ih rld,úl''\ (lI npor­
fh111;,is. 

AlI. 7.0 No, (' CI,nC'1l p:lf:l :l rfuuara 
c1t'S 1) (,.'P III :ld~l"\ , A ....... cl1lhl(-:i,,'" I r l! i\I;ltiv~ ... e 
('.\11\:\1":\\\ MlIl1kipili<.õ. l':1ua P:II' lldn p ,'del;' 
fl'~I"'\ 1 ar tanhl" candidahl~ qunntns 0\ lu­
~'IICS a pri.'l'llchcr, J11ai~ 100,:,n. 

§ 1.° II avcnun ~uhlq..:enda'i no..; lei 1110 ... 

do art, 1.0, cada lima concor rerá pe la lc­
~clHJa do IYartido, naq rleiçiics para a 
Cümal a Fellnal. A \",cl11hléia Lq:i\ lal iva c 
Cfunara de Ver<";Idnre s, com um nllmcro de 
caIH.lidatn<; propnrcional :10'\ voto~ Iccrhl­
do ... na ("'11\'(.' 11 1,,:;'10 e o :J l' Il- ... cimo previ\to 
nC!'Itc arti(.!\l \(r.i ol\(nhuí:J .} el1lre cla<;. 
ainda proporcion:llfllentc. c:lhrncJo a s-ohra. 
se houver. Ü \1J! )Ic:·gl' Il(..Ia n.1I 1. 

§ 2.° f~ lícito a qualquer uas \llhlcJ;!cn­
tI:1'i n50 C~"H.:orrcr (c)1l1 o IOlal dn" can­
UI(Lttos a que tCtll direito. 110<.; lermo~ d .l 

p ar :l t.: r:lfO rlnterior. po dendo rcJu;;r o nla­
mero de !\CII'" candidato ... , cOlllorlllC for de 
sua conveniência. 

Art. 8.° O tegi "l tro de cJIH.lidato,", d ,) 
PJrtldn. incluind, ao; ~lIh1cl!e!H.la ... , ~ hnu­
ver, :"crJ requerido pelo Prc .. idl.'nte do Di­
retório Estadual ou MunicipJI. na 101 ma da 
lei c das 1nstruções da Ju ... ti,a Eleitora l, 

§ 1.° Sob pena de pcrda dl) car~o. o 
Prcsid\..'nte do Diret~')rio é (.' hri).!:1dn a fl)r­
nC'cer aos institllidun .. ... de slIhln!eIHJ.1\ ( ' li a 
seu reprC'scl1l;lllle. cópia allll'ntlca da ata a 
que ~e refere o par;í~r::lfo terceiro tio art. 
4.°, Em C:1S\J de reCll~a do Presidcnte. apre­
sentando o requerimento do rej:!istro. com 
c"sa aleg:h;fio. a autoritla:Jc eleitoral com. 
f'l'tcnte rc:qlli ... it:lrú copia da ata da COI1-

,·eIH;.i .l pala instnlÍr O pro('c .... "o. 
§ '2.0 Na h ipótese d l) pai ftt!rafo ante­

ri~lr, O p ra zo para rcgi ... tl'l) de ca,'d :datos 
ficari dilatodn de dei (10) d i". 

Art. 9.° No pcdido dc rc~"tro de can­
didatos <er50 indicaJos até seis (6) Dele­
gados E ... pccia !!\. em número Igual pílra 
cada ,ublcgcnda. 

§ 1.0 A<; soblegclHb" serão reprc!\cnla­
da.s perante a Justiça Eleitoral. até o trân­
SilO el11 julramcnto da dcci ... ão que diria· 
m ('lI os eleitos, p or dc lq!<ldl)s c .... pcciai ... ('~­
colhidos em rCLlni~o dos rco,;pcCltvos ins­
tituidores. 

§ 2.° Os inqituiJo rcs ua'\ sllhlc~cnda!\. 
em rellOlao convocadas pelo prime iro sig­
natário, poderão a qualquer tempo, pc ;a 
maioria dos ~eus membros, ~lIh ... t il uir os 
representantes de que trata C'\tc artif!o. 

Art. 10. Às suhlc{!cnd;ls s('r50 a"'\C'gura­
dos os mesmos direitos que a lei concede 
aos P artidos Políticos no que se refcre ao 
proccno eleitoral, especialmente qu anto à 

paop ;"':!llda po1flira nlravf, do rfldlo t da 
Id, V ..... II' . f'\ r:dl/;u';:lo da'i fII C";!' Ic<.c plora", 
jlll1l;' ''' ;lplIl<ldorns c del11:lh DlfJI da J u .. 
11~·; 1 I lnll \1 :11 . 

ç LU Ch h fll;"HlS d r plol' ;lgallua polílica 
"l' I,-IO tli \ lllhu ítlo\ iJ! lIfllmrntc entrc a~ sur... 
kI'Clld,I". c:ahcntlo ;1o, J) e IC/lad n, r "pccl;lÍ , 
de cada ullla orcani/ar a rarticlpa~ã.u klên. 
ti ~ a de todo"! 0\ [;1I1(JI(1.,(OS. 

§ 2.° O Fundo I' ;ulitl:ario t,,(:rá distribuí­
dI) dClllle :a, l-IlIhlc~'ct1tl,l. que concor rerem 
~I ekidin. 

§ 3." Albn d lls Dck ,'otlos I',pcciai~ rI>­
fCrldo~ no § 1.° un arll go anterior, cada 
~lIh ; cgcnda, por Indic.H.;;io dos ICU' jn\LI­

ttlldorcs ou UC cflnulualos. poderá creden­
ciar para todos O'i ato' d o processo elel­
tornl. 

Art. 11. 0' convencio n(ti~ instltuidorc, 
<.Ie cauJ sllhlet!enda c"õcolhcrão. dcnlrc c 'c", 
tl~'" rcpre\enlalltc~ . que -.c -;uh\tituirão em 
orde m numérica. no" scu" impedimentos Ou 
em ca\o <.Ie au\ê ncia. 

Art. 12. Na, clciçiics em que ho uver 
!!tllhlef.;:endas, ~omar·\c-fln os votos dos can­
uidcllo'i do m('\mo Partido. 

§ 1.0 Sc o partid ,) vencctl'lr tiver a~o­
lado ~\Ihlc~cnda. cono;idcra r-~e-á eleito o 
mais votado dentre os seu'\ candid<l tos. 

§ 2.0 "avcndo cmpatc na votação entre 
cnl1~.hdato'i do me ~ mo Partluo. será con~i­
u t'ra3o eleito o m ais idoso. 

§ 3.° Se o cmp:ltc ocorrer entre a soma 
do\ vo los da, suhlrf!cnda'\ de P artidos di­
fe l t'llte~, ~crá con'\lderado ekito o do 
Partido que elegeu m;'!ior nllmcro de fepre· 
st'ntantC's p~Ha (l órgão Icp:i\lativo corres­
pondente c, persistindo, o candidato mai3 
ido'\o. 

A r\. 13. QlIando na c'ci\'50 para o Sc­
n:ldo cxi ~lircl11. na circlIl1 ... crição. duas ou 
t r~'s vagas a preencher, :.1\ convcnçõl.'<; par­
liJ :í rias drcldirâl) pelo V(\to ~Cl're to, unino· 
minaI. em um lInico c\cru{Íni '. 

§ 1.0 0' candidatos c,colh id os serão o. 
dOI'" ou trt's m:ais votado<;, de\de que ob­
tenham, cada qual dl.'les, mais de vinte p J r 
cento (20 r ó ) d os voto,. 

§ 2.0 Na hipótc,c de não scr atendido o 
f1111llf110 prcvi\to no p~Húgraro anterIor, 
haverá um ~egundo eC\crutínio para o pre­
enchimento da vaga n u vag.t~ exi~tcntes. 

Art. 14. A fl1 ia<;flo p ~Htid5ria ref!ula· se. 
no que for aplicável. pe ,o paráp:rafo ú nico 
do ar\. 8R do Códi~o Flcitoral (Lcl n .o 

4.737. dc 15-7-65). oh,crvando o scguinte : 
1 ~ na" c'ciçõcs federai'i e ('staduai~ , o 

c<ln<.lId~ln deverá scr flllildo ao Partido na 
circun~cTlção cm que concorrer. pelo pralo 
de 18 (duoito) me'cs da d ata d" clei­
çõe\; 

11 - nas elciçóc'i municipais, pelo praLo 
dc I (lIm) ano anterior à data do pleno. 

§ J.u Nas eleições a serem rea!iLadaJ 
cm novc mbro de 1968, o prazo c.tabele-
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ridl) nl) IIh'" " 11 !-ocr.'. de t.O (~r ... \('nt:\) 
~ila" t dI.' t~ O t,('n tI1 f' VilllC) pura a 00 
l~ ,h- 11\'\('1111'1(' de lQ(,\) , 

§ :' .'\ P ;lI. , ", c '\l ld td.\tns I'(~m n idndr de 
11 :\111''<. t'" pl.\I"" dp~ itens , e 11 ~('I ; \11 

lC'dll/id \)'( I'c!.\ IIH' 1.1d(' . 

~ .',t" T":\ lllp\\{('\C' de r(1I'11l~I\flo de ou .. 
ti ;\... a..:, CIllI .h,' t,<.,\ 1';'111 id ;üi a~. ('I, pr:l/O'i i\ 

(111(' ~l' I('!c,t c'-Ic :llti,!o '("1:10 cnnlnuos 
lI.\ <1.11:\ d(' :10 ((rinl;l ) <11:'\5 up6~ n ~~\I 
I C\ZI\II() pel., JlI"H,:J I lC'ltnr!,\l. 

AlI. 1~. ( h 11\1('1'\ <k fdi;lç;10 p.,rlidt,. 
1 LI, ;\h(,II !' ~ (' ruhl i": :ldn, pl'lo, Tllhunaí ... 
~\Ipl'lln, Ill il l ' ,;d . I{C l!l ( Hl;'\l~ l ' k iltl l ;lI S 0\1 

Juí: t' " I ' ('l i!\! .11' . n:ttl c'lihl tr.ujellO\ a pa­
dr(\I\I/.I , :\ , (" 'C': :1 \\ ("IH: crr:lcJo'\. em l' al tú­
rlC' . ;11 (' :l ,,( , pC [ a da conv c lH;ãn pnra ('!r.­

(\,1I1a til) ".' :1 I1d 1<1.\\1\ . 

~ 1.0 A 11l 1)dlll" ,l~· :tn dn prorc"' '''1l de re­
J!I\IIO de Id l .h .. '-II) p:trtHI:lrI:l plC'vi ... t:l nc ... tc 
arti)'o ~l'r:l 1I.: ~IIL\tb Illt,t!iante inq r tl ~· tK'" do 
SU Pt'1 inr Tflhul1;': I It'II\lr;ll. rc"'peitadao; tl'i 
tt! l :l,'tlC''\ j :\ r(, ~ l\tr;,d;l"', 

~ ~ .o O cll'lln r. :-ll) fll:\l1ife"it:tr a sua fi­
li:h,,' :\ ,l. l :1n(:1r;", Ih,' 11\"1"0. o m'lI11CrO 0 0 ">Cu 
títul ~) ('](- il,) 1' 31. ;l ... e.· ... ;ão lc'pcctiva c a data 
em que l· ... t. i 'c Ill'll rc\'endn , 

Art. ló, :"";;-\l) sc rft pl' rmitid:t a celeb ra­
ção de aco rdo ('ntre c\Ildidatos de P';l rt 1-
Úl)S d lf.:rL'l1 le ... ou l' 3njiJ:1to de Partido c 
outro Pai l ido p3r:l fins l'kit0ra is. 

§ 1.0 C('\mp lo \ 3da ocvidzllncntc a ex i..:;· 
t~n~ia d ~' ~'Il',) rdo a que ~e refe re e ste arti­
~o. o D irl' {\lri" t' :1cion31 nu'dianle fer re­
~ent.lçã\) d(l Dlrelô "' jo Estadual ou ~1u nici­
paI. pron1lwer.l.. (ll1\' id:l\ as pancs. o cancc. 
lamento do rc c:!i st ro do c3ndi :bto falto"io. 

§ 2.° O c ~1I1d i d 3to que simular a cxb­
tênc ia de acordu c()m o rn)pó,ito de pre­
judica r cJnd idJh) do out ro p artido. fica­
rá sujeito às pcn3'\ de cnncclam('nto do 
registro de SllJ candidatura imposto pela 
Justiç a Ekitural. 

§ 3.° A denúncia de celebração de acor­
do, motiv ada P ,)f ell1ul:lçru, erro g rosseiro 
ou com objetivo, de.! tumultuar o processo 
eleitoraL sujeitará o denunciante a pena 

de 2 n 6 "nn~ de drten~' rio t multa do 
('IS IO,oou.no hk/. mil CIIII(· if()"'I). 

1\11. 17. () 'l'lihllll:.1 ~lIpt'rinr l ~ lctl('lral . 
dnlll'{\ de.' qUill/C' ( I ~) UI,." il1'6 '\ a pro--
11l1l1J!; II,,,õln c,k ... ta Id. It" ;H{\ o ('a lt' nt! ;H lo para 
aI( t'1 ci~' IIC" 1l11l1lit:ipais n selcm realiuldas 
('/11 JtH.H e IlH.9, 

§ LO I'ara 0\ rfcitnc; uc rxc cllç,fto d o di",. 
po ... to llr ... tr arti ~,o, o 11f.IIO para rc~i'tro 
UP'" <':lI1dH.b l O'\ 11 que ~c Idere o art. 93 
do ( '{ 'H li IlO J;. lcitor;I ' , 1enninalá. imp ro rro .. 
J,:avclrnclltr. ú ... I H hora, de 1 S de (Iutubro 
do ('OI fI..' ntc :JnO, 

§ 2.° Â' clci<;(;c \ par:l o pn:cnchlmcnto 
de va ~a'l . ac: , ... o v(.' nfK :ld ;1o; no E , t cutivo 
Mun icI pal. ('111 virlllcJc de morte, rcn{mda 
ou t l11 con ... cqiil'nria de !-.cl1tença judicial, 
"'C'I:iJ rraI17;1lIa'\ em ua!;) fixada no c;!lcn~ 
<1 ;'11'1 1' prrvi'!n I1 C"C artij!o . 

§ :1Y eVI.TADO). 
Art. IR . Para a ... clc iç i\c'i munici rais a 

'iC Irali/an,'m em novemhlo de lIJM~. os 
J)irt' tóri n~ MUnlci paio,; suh 'lt ltlliriio 3'\ COI1-
v cn<:ti(.'~ n:l'\ alrihuiçt;c'\ a C!'otaCi conferidas 
na p rc'el1le lei. 

Art. 19. Nll~ Municíp i0'\ em que não 
!('Ilha Sido con~lituído O iretório Mun ici­
pal. a atribuição da cri~çflO de ~lIh lc~cndas 
c indicação de candidatos se rá de fer ida à 
C<>fll i,s50 Exec utiva H. c~lonal. 

Art. '20. Pa'''i;) a vi gnrar com a "-,('guinte 
rede,áo o § 1." do art. 41 da Lei n.o 
4.740, de 15 de julho de 1965 (Lei Or­
gânica dos Partidos ['olítico,): (1) 
. . . . . . . , . . . . . . , , . . . . . . . . , . . . . . , , . . . . . . , . . 

A rt. 21. O Tribunal Superior Eleiloral 
expedirá :1"i nccr ... súrias in"it r uç,")cs para fiel 
execução de ... ta lei. 

Art. 22. A prcsc n le Lei entrará em vi­
go r na da ta d~ sua puh!l caçào. revogadas 
as disposições em contrária. 

(I) V. a nova Lei Or~â n ica dos Parti­
dos Polí tICOS, Lei n.o 5.bR2. de 21-7-1971, 
que r(" '(l~O l1 , e"'pcc ialme nte. em seu 3rt. 
UO, a Lei n.o 4 .740. de 15-7-1965, citada. 
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J V IN.' 5.317 - Df: 6 DE NOn:MllHO 
lJ~: 197.1 

r. "lI,da a illdico".11) (Ie c({l/clida/os a 
,'0 '!,os. , "/f'Ut'lJS alicIe as CUIl1'I'll:.;ôrd' 

J"lil:d:lr/(/" I/CIO a jl~cl(/m c dá 011 -
11,1.~ i/roritl, /leills. 

O 1'1. ' id,.;II,,' d,( HI'J';'Ji!li\';\ 
Y.I('O .';t bel' 1]111; o (;011 1:('(', () N;\"I() ­

nr.! (;\'(,l'l'la l' CI! '~'I11C;(}IIO a ,',,"'lIintc 
L'I: 

AI t. 1" \ CIIIIl. :,0 EX\\:lIt,.ra Ilr -
t O. II dt' !',.il;dd ) 'oiILco l:~~IJ~'.l,':l. 
~i'ld'Ú ('li) 10 1(1\ z) (.~:a,·), r" ('O;,Llr ll,t 
pl ~) ,';11,,11) (k.t !, J, cflndldah); w. 
1'1 t 11'itvs, VH.'~l_PI (1ft lIfJS t' Vl'.l'.l.:o "', 
1" .11 \ o . .., i\I'il1 t' piO:"; OIH i,' a :P:!·I'nl.a('~:o 
t";lha (h:Tt{l!' ;O }"I"" ''''\lil) P ,LJ.,:; qlia l !') 

ll.h) !U1J.\ (')(,,;d, rh:o o lo\!l')"\lncnto Oll o 
ll'ri :-, tro clt' t'flnd\í;alllr:1f. pn~·a. ::,S e]cl ­
ç" , uC 15 ar I)lh 1' llllJl'O (lc 19í:!, 

Art. !!(). C,)t1 :--.i~I~ J~1'~::'(' - Íl ~: ()I ) rrn~ -
me de' in ~cJ'\'\',lI:,'o O dirr\,()1'I0 lip ;\ i~ l­
l1icípio ond(' aindfl. n:lO haja C,llldida ­
\,0:;, cabcndo :\ Comi;;.',ào ~xccu li Vfl. 

I~c;;,on;\l a el(' si ':I1~';.-,() do Interventor' l 
com j ]{lW'1 r·., ]J.liü pr.1 Llear Loou:; os 
at,o, da eOllljl\;:Cllcia elo órgito atin -
~j(jo. I 

P.t: ·;'q:;ra(o único. As [unções do 1D­
{('l'\'l!ltor C\ ' .. :·ill "0 rt.-,.,Iul tcnn! ne o 
jJenodl) tlCiLrJ! aI, ]'rsLaLclccrndo -" o o 
rc"u];r l')(U'l'ÍrlU d" dIretório . 

Art. 3'. II~ IlfJ11J,.I.~ d l'.~t:\ !ci e pll~ 
C:1Ill- .;(' ao:, Mnlll.·IjU', ['lll q"e as con ­
rl'~1\' IH '!) IhJ.r~l. Ol'~!(lI)l/a(':~Q <ic O i=·.~t.ún o 
;\1./IJI<':p.tI n:lO t ;·lli·;'. lIl .~ido convall ­
d,,'!;I;; p; la ,)lI ;"L '''a J':!r'itola l, ,endo que 
IH'., t.' C[l ' ;O a Co,,:i;'.',: I() C:xecu Li va Rp, ­
giO,lHl cle"igllar;', dl'l"r:a(!o para a prá­
Lir;) do!> ato~ atr,i!Uidos ao inter vcn ­
toro 

Art . 1." IIs rlciç(ips pa ra. 05 ca rgo .. dias , sem efcito s\l.-pcnsivo, píue. a 
m"llciO:l~vl0 " 110 arti,'O 19 l'eaJlzar - / Comissão Executiva Nac'ollaJ. 
lie- ao li. 17 de dc/cm uro dc 197:l, § 49 , O recurso scr.i. jn:e;l;o.~ to pc-

"O 6 , . rantc a Com::-;."1O E::r>':utiv!l. Rc;,.o-
An ;). J\~ LO:·D1<t.S atinentes anal quc, dcn 1'0 de 48 IC; >"::I,'e:lta c OH0) 

sU";C c'c) ,~.1 ,L, j 11" :i.4j3 , de :4 de ho:·a:,. dcvidampnte 1!lf'Jnna'10. o en­
J.::~:;o de i~" 'ul ",/!.cr,m-se, no em quc c.\minhará à Comiso:'O .:::>:lc"tlva ' ';'.1.­
co:.", :'em, .1 J:!(; "","U jJrcri.:.,lu no ar- cio.,a!. 
t. o 1 Y. Art. 60. Os pm70s p~':\ prOl 1 ir a. 

s:o ~ .. :·nda sl:b!t':;rnua <l ~ atos eleitorais, de~l·:I:.nadOl> por 
ao ~ '. 'J .... :. ·t, ... u q"P, na COI1\'('ll - e<ta lei. de.<àc q:Jc sllprr;ore.~ a 3 
('0 :c· lp· ,\ dl:cito ao ô:;'llça- Itl'ln d:a~, f:cnm reduzi rios p:\I'a a 
me .• (1) c ' ... l..(",'( l. L('rça parte de ~ua dur,,,:50, ,C:lr!o Q1\c. 

,r ~ h . . na í;';,,'CIO 19ual. 0'-1 ~\Ipl;r;(]r a 111(';0, ) .... \/. l,u') 01 .. \'(:[ oco/'rlao a 
[:; .... 6.. 1 1. J ~;' • o § 19, tcnío jg li~ is f::rr/t HrrcrICJnd;lr:a p :-l r:1. mai.l, c para 
U!.C 'ú .. (i lfl ~ JJllan1 0btic.!o, na nl'l n0S , a que lh0 ~..r'ia 1:1ff\r!or . 

C · d A ~t . 79. E·, ta ::'i Pll tra::\ (' fi r!.\ ) ( ~: .\11" p~tl'u. a. Holna:a O.r., 
D r,.' A blJ.· T ~ 't' vi,mr na da f a de Slla ]lllb!icRr;io, l'C-'I;J i • J. c n. jJ~ "JU J...I'I 'f.'I."J3,. .\'a, 
nl'1l.') I' C'. :.t,(,' l}()r C (,l1~J d<)s vÚ"'ar J.l.~ a.s tll~;po:.;f~·fJl's cln C{·~·.'::;·L .0 . 

!:iut, .'J B"f\síl~a , 6 de novr'nb"i) ri" 1972 : 
• " Co- 151? da I ndcpcndél.c:a e 84° da ' o , .. ; r, ., .. ;,. :cado.~ pC.a . 

"r '0 la' "'ar~ "Ulll R(';J'lhl ica. In.. ~. (" ~ .. ','a J\. • J .L,... .... ~ -
]l'·.;r.' :.'" ( .. ~. (,i, rv 'W:; d .':·.lc Il'Li;::o. J; ,\l ir.IO G . Mi'DICI 
c;;.b' . .. .:.(l, LO prar.o de 3 (trC:s! A ljredo Buzaid 
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Senhor Presidente : 

Hos terT'lOS regiment ais , reaueiro urgên ­

cia para a t ramitação do Projeto de Lei n9 2 . 690 /7 6 . 
• 4 

Sala das Sessões, e 18 de 19 76 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Projeto de Lei n9 2.690, de 1976 

R E L A T 6 R I O 

" Regula a indicação de candi 

dato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores onde não se tenham n=a 

lizado as convenções partidárias " 

AUTOR : Dep. Pr~o Viana 

RELATOR: Dep. Claudino Sales 

Pelo projeto de lei em epígrafe, pretende o Depu 

tado Prisco Viana permitir aos Diretórios Regionais a decreta 

ção de intervenção nos Diretórios Municípais que tenham se 

omitido de convocar as Convenções Municipais destinadas a es­

colha de candidatos aos cargos públicos municipais. 

Em verdade, em certos municípios brasileiros tem 

ocorrido que grupos políticos que controlam Diretórios se omi 

tem da convocação da convenção, às vezes para impedir que~ 

pos concorrentes, com possibilidades de vitória, disputem o 

pleito. 

O preceito, em linhas gerais, renova regras que 

estão contidas na Lei n9 5817, de 06 de novembro de 1972, ca­

duca por ter sido especificamente dirigida ao pleito de 1972. 

Tratando-se de projeto destinado a preservar a 

manifestação de grupos políticos sufocados por adversários in 

tolerantes, portando de aprefeiçoamento das nossas práticas 

pOlítico-partidárias, que não fere princípios constitucion~ 

ou jurídicos e por se apresentar submisso às diretrizes da 

boa técnica legislativa, somos de parecer favorável à sua a -

provação, inclusive quanto ao mérito. 

Relativamente a emenda do Dep . Erasmo Martins Pe 

dro , em pról da dilatação das providências corretivas, consi-

deramo-la aperfeiçoadora da proposição, ensejando urna outra 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, . 
, I 

possibilidade de indicação de candidatos além do 
-previsto, pelo que a acolhemos, opinando pela sua aprovaçao . 

~ o nosso parecer, salvo melhor juízo . 

Sala da comissão, 19 de agosto de 1976 . 

Deputado CI 

RELATOR 

Sal.es 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião 

de sua Turma "A" , opinou , unanimemente , pela constitucionali­

dade, juridicidade e , no mérito , pela aprovação , com Emenda 

do Projeto n9 2 . 690; 76, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Claudino Sales - Re­

lator, Erasmo Martins Pedro, Gomes da Silva , Joaquim Bevilac­

qua, José Bonifácio Neto, Lauro Leitão, Luiz Braz, Noide Cer 

queira, Sebastião Rodrigues e Tarcisio Delgado . 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 1976 . 

RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CO STITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.690, DE 1976 

Quando não houver sido realizada Convenção Mu­

nicipal, nem haja candidatos indicados por determinado par 

tido, vencido o prazo legal, dentre de três dias a Comissão 

Executiva Regional, poderá fazer as respectivas indicações 

e requerer o seu registro . 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 1976. 

\ 
~,~ 

.~ 
PRESIDENTE 

Deputado 

RELATOR 

Sales 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 690_A, DE 1976 

(DO SR. PRISCO VIANA) 

Regula a indicaç~o de candidatos a Prefeito , Vice-
~ 

Prefeito e Vereadores onde nao se tenham realizado 
~ , 

as convençoes partidarias;- tendo parecer da Comis 

s~o de Constituiç~o e Jus~ça, pela constitucion~ 
, ~ 

ljdade, juridicidade e, no merito, pela aprovaçao, 

com emenda. 

(F)rojeto de lei nº 2 . 690 , de 1976 , a que se refere 

o parecer) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
\ 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.690, de 1976 
(Do Sr. Prisco Viana) 

Regula a indicação de candidatos a Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereadores onde não se tenham realizado as 
convenções partidárias. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Considerar-se-á sob regime de intervenção o Diretório 

Municipal que até o dia 27 de agosto de 1976 não tenha realizado a 
Convenção para o lançamento e registro de candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições de 15 de novembro do 
mesmo ano. 

§ 1.0 A Comissão Executiva Regional designará o interventor 
para a hipótese prevista neste artigo, cabendo-lhe praticar todos 
os atos da competência do órgão atingido, inclusive a convocação 
e realização da convenção municipal, a ser feita até 10 (dez) dias 
após o início da intervenção, obedecidas as condições estabelecidas 
nas Leis n.os 4.737, de 15-7-65 e 5.453, de 14-6-68. 

§ 2.° As funções do interventor cessarão assim termine o 
período eleitoral, com a proclamação dos resultados pela Justiça 
Eleitoral, restabelecendo-se o regular exercício do Diretório. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispOSições em contrário. 

Justificação 

A legislação eleitoral em ·vigor não prevê a hipótese da não 
realização das convenções municipais para lançamento de candi­
datos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, até o dia 27 de agosto, 
limite estabelecido nas Leis n.os 5.453 e 5.779 e na Resolução do 
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e n.o 10.035, 9-6-76, não lhe dando, portanto, a indicação da 
'tlêncla legal. 

Essa situação, quando verificada por ocasião da realização das 
eleições de 1972, foi sanada com a apresentação de projeto, logo 
transformado na Lei n.o 5.817, de 6-11-72, que no entanto regulou 
a matéria apenas para aquele pleito. 

A omissão referida volta a prevalecer justificando-se, portanto, 
que novamente se procure corrigi-la através de lei específica. É o 
que estamos fazendo através do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1976. - Prisco Viana. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DI!S COMISSÕES PERMANENTES 

, 
LEI N.o 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

PARTE QUARTA 

Das Eleições 

TíTULO I 
Do Sistema Eleitoral 

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e 
secreto. 

Art. 83. Na eleição de Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Governadores e Vice-Governadores dos Estados, Senadores 
Federais e seus suplentes, Deputado Federal nos Territórios, Prefei­
tos Municipais e Vice-Prefeitos e juízes de paz, prevalecerá o prin­
cípio majoritário. 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais obedecerão ao princípio da 
representação proporcional na forma desta lei. 

Art. 85. A eleição para Deputados Federais, Senadores e su­
plentes, Presidente e Vice-Presidente da República, Governadores, 
Vice-Governadores e Deputados Estaduais far-se-á, simultanea­
mente, em todo o País. 

Art. 86. Nas eleições presidenciais a circunscrição será o País; 
nas eleições federais e estaduais, o estado; e, nas municipais, o 
respectivo município. 

CAPíTULO I 
Do Registro dos Candidatos 

Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos regis­
trados por partidos. 

Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora do pe­
riodo de 6 (seis) meses antes da eleição. 

Art. 88. Não é permitido registro de candidato, embora para 
cargos diferentes, por mais de uma circunscrição ou para mais 
de um cargo na mesma circunscrição. 

l 
I 

I 
I 

I 

_ I 
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Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo siste pro O Do.O,",", 

cional o candidato deverá ser filiado ao partido, na cir O cr 
em que concorrer, pelo tempo que for fixado nos respecti 
tutos. 

Art. 89. Serão registrados: 
r - no Tribunal Superior Eleitoral os candidatos a Presidente 

e Vice-Presidente da República; 
!I - nos Tribunais Regionais Eleitorais os candidatos a 

Senador, Deputado Federal, Governador e Vice-Governador e Depu­
tado Estadual; 

!Ir - nos Juízos Eleitorais os candidatos a Vereador, Prefeito 
e Vice-Prefeito e Juiz de Paz. 

Art. 90. Somente poderão inscrever candidatos os partidos que 
possuam diretório devidamente registrado na circunscrição em 
que se realizar a eleição. 

Art. 91. O registro de candidatos a Presidente e Vice-Pre­
sidente, Governador e Vice-Governador, ou Prefeito e Vice-Prefeito, 
far-se-á sempre em chapa única e indivisível, ainda que resulte a 
indicação de aliança de partidos. 

§ 1.0 O registro de candidatos a Senador far-se-á com o do 
suplente partidário. 

§ 2.° Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a Depu­
tado com o do suplente. 

Art. 92. Para as eleições que obedecerem ao sistema propor­
cional cada partido poderá registrar tantos candidatos quantos 
forem os lugares a preencher, mais um terço, desprezada a fração, 
se o número de lugares não for superior a 30 (trinta). 

Art. 93. O prazo para a entrada em cartório do requerimento 
de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavel­
mente, às 18 (dezoito) horas do 90.° (nogagésimo) dia anterior à 
data marcada para a eleição. 

§ 1.0 Até o 70.° (septuagésimo) dia anterior à data marcada 
para a eleição todos os requerimentos devem estar julgados, inclu­
sive os que tiverem sido impugnados, e, nos 10 (dez) dias seguintes, 
as sentenças ou acórdãos devem estar lavrados, assinados e publi­
cados. 

§ 2.° Se a decisão não for publicada no prazo fixado no pará­
grafo anterior a parte interessada poderá recorrer independente­
mente de publicação. 

§ 3.° Nesse caso, se se tratar de eleição municipal, o juiz 
eleitoral deverá apresentar a sentença no prazo de 2 (dois) dias 
seguintes, aditar as razões do recurso; no caso de registro feito 
perante o Tribunal, se o relator não apresentar o acórdão no prazo 
de 2 (dois) dias, será designado outro relator, na ordem da votação, 
o qual deverá lavrar o acórdão ao prazo de 3 (três) dias, podendo o 
recorrente, nesse mesmo prazo, aditar as suas razões. 

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, 
autorizado em documento autêntico, inclusive telegrama de quem 
responda pela direção partidária e sempre com assinatura reco­
nhecida por tabelião. 
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° O requerimento de registro deverá ser instruído: 
com a cópia autêntica da ata de convenção que houver 

a escolha do candidato, a qual deverá ser conferida com o 
"'.c:.~~ l~lJ'li:U na Secretaria do Tribunal ou no cartório eleitoral; 

I.D ..... 
(1) ..... 
õ ...... 
(1) ..... 
I.D 
N 

II - com autorização do candidato, em documento com a assi­
natura reconhecida por tabelião; 

IH - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de 
inscrição, em que conste que o registrando é eleitor; 

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos 
a Presidente e Vice-Presidente, Senador e respectivo suplente, Go­
vernador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - com folha-corrida fornecida pelos cartórios competentes, 
para que se verifique se o candidato está no gozo dos direitos polí­
ticos (art. 132, IH, e 135 da Constituição Federal). 

VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as 
mutações patrimoniais. 

§ 2.° A autorização do candidato pode ser dirigida direta­
mente ao órgão ou juiz competente para o registro. 

LEI N.O 5.779, DE 31 DE MAIO DE 1972 
Estabelece prazo para escolha e registro de candidatos 

às eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, Depu­
tados Estaduais, Deputados Federais e Senadores. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 O prazo para a entrega em cartório de requerimento 

de -registro de candidatos a Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, 
Deputados Estaduais, Deputados Federais e Senadores terminará, 
improrrogavelmente, às 18 horas do 70.° (septuagésimo) dia ante­
rior à data marcada para a eleição. 

Parágrafo único. Até o 45.° (quadragésimo quinto) dia an­
terior à data marcada para a eleição, todos os requerimentos devem 
estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados, e, nos 
10 (dez) dias seguintes, as sentenças ou acórdãos devem estai: 
lavrados, assinados e publicados. 

Art. 2,° As convenções partidárias para escolha dos candi­
datos, a que se refere o artigo anterior, serão realizados, no má­
ximo, até 10 (dez) dias antes do término do prazo da entrega do 
pedido de registro no cartório eleitoral. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEI N.o 5.453, DE 14 DE JUNHO DE 1968 
Institui o sistema de sublegendas e dá outras provi­

dências. 
Art, 1.0 Os Partidos Políticos poderão instituir, na forma pre­

vista nesta lei, até três sublegendas nas eleições para Governador 
e Prefeito. 
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Parágrafo único . Consideram-se sublegendas listas ~tôn -
mas de candidatos concorrendo à mesma eleição dentro da an -
zação partidária registrada na forma da lei. v . 

~~ 
Art. 2.° A instituição de sublegendas será concedida pela r~";;;;';,....oo~ 

pectiva convenção partidária estadual ou municipal, dentro de 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data fixada para as eleições. 

Parágrafo único. Cada sublegenda será qualificada pela de­
nominação de Partido, seguida dos números 1 a 3, na ordem de­
crescente dos votos com que foram instituídas na convenção, ha­
vendo sorteio em caso de empate. 

Art. 3.° As convenções a que se refere o artigo anterior serão 
realizadas sob a presidência, respectivamente do Juiz do Tribunal 
Regional Eleitoral, do Juiz Eleitoral da Zona ou de representante 
indicado pela Justiça Eleitoral. 

ParágrafO único. Nessa reunião serão indicados candidatos a 
Governador e Prefeito, obedecidas as seguintes normas: 

a) presença de mais da metade dos convencionais; 
b) número mínimo de 10% dos convencionais para aquelas in­

dicações; 
c) votação secreta e uninominal. 
Art. 4.° Submetidos os nomes indicados ao escrutínio secreto, 

serão considerados candidatos do Partido em sublegendas os 
3 (três) mais votados, desde que haja obtido, cada qual deles, o 
mínimo de 20 % (vinte por cento) dos votos dos convencionais. 

§ 1.0 Escolhidos os 3 (três) candidatos mais votados, os subs­
critores da indicação de cada qual deles (art. 3.°, § 1.0, item "b") 
serão considerados instituidores de sublegenda para todos os efei­
tos da lei. 

§ 2.° Para efeito da escolha dos candidatos à eleição propor­
cional será atribuído, de cada sublegenda que se organizar, o 
número de lugares que guardar a mesma proporção verificada na 
votação obtida por cada uma delas (art. 7.°) . 

§ 3.° Todas as deliberações das convenções partidárias, para 
escolha de candidatos e instituição de sublegendas, deverão cons­
tar de ata circunstanciada para os fins de direito. 

Art. 5.° A convenção para a escolha dos candidatos será rea­
lizada no máximo até 60 (sessenta) dias antes do término do prazo 
para o seu registro perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 As convenções serão constituídas na forma prevista na 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei n .O 4.740, de 15 de julho de 
1965). 

§ 2.° No caso dos artigos 18 e 19, o prazo será o de até 30 dias 
antes do pleito. 

Art. 6.° Quando da eleição dos delegados à Convenção Nacio­
nal ou Regional, verificar-se existência de 20 % (vinte por cento), 
no mínimo, de opiniões divergentes no órgão incumbido da escolha, 
distribuir-se-á o número de delegados por critério proporcional, 
sempre que numericamente possível, entre as diversas correntes. 
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grafo único. O princípio da proporcionalidade estabele­
te artigo será observado na eleição para a composição dos 

r~ ios Municipiais, Regionais e Nacional e das chapas às elei­
~~~~ proporcionais. 

Art. 7.0 Nas eleições para a Câmara dos Deputados, Assem­
bléias Legislativas e Câmaras Municipais, cada Partido poderá re­
gistrar tantos candidatos quantos os lugares a preencher, mais 
100%. 

§ 1.0 Havendo sublegendas nos termos do art. 1.0, cada uma 
concorrerá pela legenda do Partido, nas eleições para a Câmara 
Federal, Assembléia Legislativa e Câmara de Vereadores, com um 
número de candidatos proporcional aos votos recebidos na Con­
venção e o acréscimo previsto neste artigo será distribuído entre 
elas, ainda proporCionalmente, cabendo a sobra, se houver, à Su­
blegenda n.O 1. 

§ 2.° É lícito a qualquer das sublegendas não concorrer com o 
total dos candidatos a que tem direito, nos termos do parágrafo 
anterior, podendo reduzir o número de seus candidatos, conforme 
for de sua conveniência. 

Art. 8.° O registro de candidatos do Partido, incluindo as su­
blegendas, se houver, será requeridO pelo Presidente do Diretório 
Estadual ou Municipal, na forma da lei e das Instruções da Justiça 
Eleitoral. 

§ 1.0 Sob pena de perda do cargo, o Presidente do Diretório 
é obrigado a fornecer aos instituidores de sublegendas ou a seu 
representante, cópia autêntica da ata a que se refere o § 3.° do 
art. 4.° Em caso de recusa do Presidente, apresentando o requeri­
mento do registro com essa alegação, a autoridade eleitoral com­
petente requisitará cópia da ata da convenção para instruir o pro­
cesso. 

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo para regis­
tro de candidatos ficará dilatado de dez (0) dias. 

Art. 9.° No pedido de registro de candidatos serão indicados 
até 6 (seis) DelegadOS Especiais, em número igual para cada su­
blegenda. 

§ 1.0 As sublegendas serão representadas perante a Justiça 
Eleitoral, até o trânsito em julgamento da decisão que diplomou 
os eleitos, por delegados especiais escolhidos em reunião dos res­
pectivos instituidores. 

§ 2.° Os instituidores das sublegendas, em reunião convocadas 
pelo primeiro signatário, poderão a qualquer tempo, pela maioria 
dos seus membros, substituir os representantes de que trata este 
artigo. 

Art. 10. As sublegendas serão assegurados os mesmos direitos 
que a lei concede aos Partidos Politicos no que se refere ao proces­
so eleitoral, especialmente quanto à propaganda política através 
do rádio e da televisão, fiscalização das mesas receptoras, juntas 
apuradoras e demais atos da Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 Os horários de propaganda política serão distribuídos 
igualmente entre as sublegendas, cabendo aos Delegados Especiais 
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de cada uma organizar a participação idêntica de os 
didatos. 00 

§ 2.° O Fundo Partidário será distribuído dentre as ~r?l1I~~lh 
das que concorrem à eleição. 

§ 3.° Além dos Delegados Especiais referidos no § 1.0 do artigo 
anterior, cada sublegenda, por indicação dos seus instituidores ou 
de candidatos, poderá credenciar para todos os atos do processo 
eleitoral. 

Art. 11. Os convencionais instituidores de cada sublegenda 
escolherão, dentre eles, três representantes, que se substituirão em 
ordem numérica, nos seus impedimentos ou em caso de ausência. 

Art. 12. Nas eleições em que houver sublegendas, somar-se-ão 
os votos dos candidatos do mesmo Partido. 

§ 1.0 Se o Partido vencedor tiver adotado sublegenda, conside­
rar-se-á eleito o mais votado dentre os seus candidatos. 

§ 2.° Havendo empate na votação entre candidatos do mes­
mo Partido, será considerado eleito o mais idoso. 

§ 3.° Se o empate ocorrer entre a soma dos votos das suble­
gendas de Partidos diferentes, será considerado eleito o do Partido 
que elegeu maior número de representantes para o órgão legislati­
vo correspondente e, persistindo, o candidato mais idoso. 

Art. 13. Quando na eleição para o Senado existirem, na cir­
cunscrição, duas ou três vagas a preencher, as convenções partidá­
rias decidirão pelo voto secreto, uninominal, em um único escru­
tinio. 

§ 1.0 Os candidatos escolhidos serão os dois ou três mais vota­
dos, desde que obtenham, cada qual deles, mais de vinte por cento 
(20%) dos votos. 

§ 2.° Na hipótese de não ser atendido o mínimo previsto no 
parágrafO anterior, haverá um segundo escrutínio para o preen­
chimento da vaga ou vagas existentes. 

Art. 14 . A filiação partidária regula-se, no que for aplicável, 
pelo parágrafo único do art. 88 do Código Eleitoral (Lei n.o 4.737, 
de 15-7-65), observando o seguinte: 

I - nas eleições federais e estaduais, o candidato deverá ser 
filiado ao Partido na circunscrição em que concorrer, pelo prazo 
de 18 (dezoito) meses da data das eleições; 

II - nas eleições municipais, pelo prazo de 1 (um) ano ante­
rior à data do pleito. 

§ 1.0 Nas eleições a serem realizadas em novembro de 1968, o 
prazo estabelecido no inciso II será de 60 (sessenta) dias e de 120 
(cento e vinte ) dias para a de 15 de novembro de 1969. 

§ 2.° Para os candidatos com a idade de 21 anos, os prazos 
dos itens I e II serão reduzidos pela metade. 

§ 3.° Na hipótese de formação de outras agremiações parti­
dárias, os prazos a que se refere este artigo serão contados da data 
de 30 (trinta) dias após o seu registro pela Justiça Eleitoral. 
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. 15. Os livros de filiação partidária, abertos e rubricados 
e Tribunais Superior Eleitoral, Regionais Eleitorais ou Juízes 

.Il: orais, não estão sujeitos a padronização e serão encerrados, em 
'""rI-~~artório, até a véspera da convenção para escolha do candidato . 

'" .!! 
'" U 

<O ,.... 
O> .... 
CiO) 
O> "O­
<O 
N 

§ 1.0 A modificação do processo de registro de filiação parti­
dária prevista neste artigo será regulada mediante instruções do 
Superior Tribunal Eleitoral, respeitadas as filiações já registradas. 

§ 2.° O eleitor, ao manifestar a sua filiação, lançará no livro, 
o número do seu título eleitoral, a seção respectiva e a data em 
que está se inscrevendo. 

Art. 16. Não será permitida a celebração de ,acordo entre can­
didatos de Partidos diferentes ou candidato de Partido e outro 
Partido para fins eleitorais. 

§ 1.0 Comprovada devidamente a existência de acordo a que 
se refere este artigo, o Diretório N.acional mediante representação 
do Diretório Estadual ou Municipal, promoverá, ouvida.s as partes, 
o cancelamento do registro do candidato faltoso . 

§ 2.° O candidato que simular a existência de acordo com o 
propósito de prejudicar candidato de outro partido, ficará sujeito 
às penas de cancelamento do registro de sua candidatura imposto 
pela Justiça Eleitora!. 

§ 3.° A denúncia de celebração de acordo, motivada por emu­
lação, erro grosseiro ou com objetivo de tumultuar o processo 
eleitoral, sujeitará o denunciante a pena de 2 a 6 anos de detenção 
e multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de quinze (15) 
dias após a promulgação desta lei , fixará o calendário para as 
eleições municipais a serem realizadas em 1968 e 1969. 

§ 1.0 Para os efeitos de execução do disposto neste artigo, o 
prazo para registro dos candidatos a que se refere o art. 93 do 
Código Eleitoral, terminará , improrrogavelmente, às 18 horas de 
15 de outubro do corrente ano. 

§ 2.° As eleições para o preenchimento de vagas, acaso veri­
ficadas no Executivo Municipal, em virtude de morte, renúncia 
ou em conseqüência de sentença judicial, serão realizadas em data 
fixada no calendário previsto neste artigo. 

§ 3.° (Vetado.) 
Art. 18. Para as eleições municipais a se realizarem em no­

vembro de 1968, os Diretórios Municipais substituirão as conven­
ções nas atribuições a estas conferidas na presente lei. 

Art. 19. Nos Municípios em que não tenha sido constituído 
Diretório Municipal, a atribuição da criação de sublegendas e indi­
cação de candidatos será deferida à Comissão Executiva Regional. 

Art. 20. Passa a vigorar com a seguinte redação o § 1.0 do art. 
41 da Lei n.o 4.740, de 15 de julho de 1965 (Lei Orgânica dos ~ar­
tidos Políticos): (1) 
. ............... . . . . . ... . .............. .. ......... ... .... . .. . .. ... 

(1 ) V. a nova Lei Orgr,n!ca d os Partidos Políticos, Lei nO 5. 682, de 21-7-71, 
q ue revogou, especialmen te, em seu a rt. 130, a Lei n .o 4.740, d e 15-7-65, cit ada. 
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Art. 22. A presente Lei entrará em vigor na data de sua~~~:"" 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N.o 5.817, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1972 
Regula a indicação de candidatos, a cargos eleitivos 

onde as convenções partidárias não a fizeram e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 A Comissão Executiva Regional de P,artido Politico 

indicará, dentro em 10 (dez) dias, a contar da publicação desta lei, 
candidatos a Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores para os Muni­
cípios onde a agremiação tenha diretório registr.ado e nos quais 
não haja ocorrido o lançamento ou o registro de candidaturas 
para as eleições de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2.° Considerar-se-á sob regime de intervenção o diretório 
de Município onde ainda não haja candidatos, cabendo à Comissão 
Executiva Regional a deSignação do interventor, com poderes para 
praticar todos os atos da competência do órgão atingido. 

Parágrafo único. As funções do interventor cessarão assim 
termine o período eleitoral, restabelecendo-se o regular exercício 
do diretório. 

Art. 3.° As normas desta lei aplicam-se aos Municípios em 
que as convenções para organização de Diretório Municipal não 
tenham sido convalidadas pela Justiça Eleitoral, sendo que neste 
caso a Comissão Executiva Regional designará delegado para a 
prática dos atos atribuídos ao interventor. 

Art. 4.° As eleições para os cargos mencionados no artigo 1.0 
realizar-se-ão a 17 de dezembro de 1972. 

Art. 5.° As normas atinentes a sublegenda (Lei n.O 5.453, de 
14 de junho de 1968) aplicam-se, no em que couberem, à indi­
cação prevista no artigo 1.°. 

§ 1.0 Será assegurada sublegenda ,ao grupo minoritário que, 
na convenção regular, teria direito ao lançamento de candidatos. 

§ 2.° Onde não houver ocorrido a hipótese prevista no § 1.0, 
terão iguais direitos os que tenham obtido, na eleição anterior par,a 
a Câmara dos Deputados ou Assembléia Legislativa, mais de 20 % 
(vinte por cento) dos sufrágiOS. 

§ 3.° Dos atos praticados pela Comissão Executiva Regional 
p,ara cumprimento das disposições deste artigo, caberá recurso, no 
prazo de 3 (três) dias, sem efeito suspensivo, para a Comissão 
Executiva Nacional. 

§ 4.° O recurso será interposto perante a Comissão Executiva 
Regional que, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, devidamente 
informado, o encaminhará à Comissão Executiv,a Nacional. 
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/ n..!"V/ 6.0 Os prazos para prática de atos eleitorais, determina­
esta lei, desde que superiores a 3 (três) dias, ficam redu­

~~~ para a terça parte de sua duração, sendo que, na fração igual, 
u superior a meio, será arredondada para mais, e para menos, a 

que lhe seja inferior. 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro de 1972; 151.° da Independência e 84.0 

da República. - Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J2:(D 
EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N9 2.690 

Art. 19. Nos ~nicípios onde os Diretórios Munici-

- -p ais nao realizaram convençao para escolha de candidatos ao 

pleito de 15 de novembro de 1976, a Comissão Executiva Regio-

nal designará Delegado com poderes para, com antecedência de 

pelo menos dois (2) dias, convocar e presidir a convenção, a 

ser realizada até dez (lO) dias após a designação, obedecidas 

as condições estabelecidas nas Leis n9s. 4.737, de l5.07.61e 

5.453, de 14.06.68. 

§ 19. Aplicam-se aos~icípiOS onde -as convençoes 

foram anuladas pela Justiça Eleitoral as normas estatu~as nes 

te artigo. 

§ 29. Na hipótese de não haver 3 uorum para a reali 

zação das convenções a que se refere~ a presente ;eei, a Comis­

são Executiva iegional indicará os candidatos a Prefeito, Vic~ 

Prefeito e Vereadores três (3) dias após convocada a convenção. 

\~~!).Ll" 
Art. 29. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 6.07 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENVA AO PROJETO VE LEI N9 2.690/76 

-~a~a a ~e~ o 29, ~enume~ando-~e o~ ~egu~n~e~: 

" § 29 - Na h~pô~e~e de 6al~a de quo~um pa~a a ~eal~za 

~ão da eonven~ão, a Com~~~ão Exeeu~~va Reg~onal de Pa~ 

~~do PolZ~~eo ~nd~ea~â, dent~o de 10 d~a~, a eon~a~ da 

da~a e~~abelee~da pa~a a conven~ão mun~e~pal, eand~da­

to~ a P~e6e~~o~, V~ee- P~e6e~~o~ e Ve~eado~e~". 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda o~a ap~e~en~ada ao P~oje~o de Le~ n9 2.690/76 

v~~a ~ev~go~a~ o~ e6e~~o~ p~oduz~do~ pela Le~ 5.817, de 6 de n~ 

vemb~o de 1 972, a~~avê~ do ~eu a~~~go 19, quando a~~egu~a ã C~ 
m~~~ão Exeeu~~va Reg~onal de Pa~~~do PolZ~~eo o d~~e~~o de . 

.<..n-

d~ea~ o~ eand~da~o~ a P~e6e~~o~, V~ee-P~e6e~to~ e Ve~eado~e~. 
Com a ~eda~ão que o6e~eee o nob~e Veputado P~~~eo V~a­

na em ~eu pnoje~o que a~~egu~a ao ~n~e~vento~ a eapae~dade de 

eonvoea~ão da Conven~ão e p~a~~ean ~odo~ o~ a~o~ neee~~â~~o~ a­

tê a p~oelama~ão do~ ele~~o~, a no~~o v~~, não a~ende ã h~pô~e­
~e em que o V~~e~ô~~o, po~ ~ua ma~o~~a, de~xe de a~ende~ a e~~a 

da eonvoea~ão. 

A emenda v~~a ~up~~~ e~~a laeuna de vez que a a~~~bu~~ão 

pa~a a e~eolha do~ eand~da~o~ no ea~o p~ev~~~o no a~~~go 19 do 

~eóe~~do p~oje~o, pa~~a a ~e~ a~o da eompe~~ne~a da Com~~~ão Exe 
eu~~va do Pa~~~do. 

Sala da~ Se~~õe~, 19 de ago~~o de 1 976 

Ve 

Vepu~ado ~~ ALVES 

GER 6.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2 . 690- B, de 1976 

(DO SR . PRISCO VIANA) 
~ 

Regul a a indicaçao de candidatos a Prefeito , Vi 
~ 

ce- Prefeito e Ve r eado r es onde nao se tenham re 

alizado as convenções partidárias ; tendo pare-
• rY • r-.J 

cer , da Comlssao de Consti tulçao e Justiça , pe 
, 

la constitucionalidade , jur idicidade e , no me -

rito , pela 

parecer da 

~ 

aprovaçao , com emenda . Pendente 

Comissão de 

às emendas de Plenário . , ., 

(PROJE TO DE LE I Nº 2 . 90-A, de 

Plenário) • 

de 

em, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 690-A, de 1976 

(Do Sr. Prisco Viana) 

• Regula a indicaçãO' de candidatos a Prefeito, Vice-Pre­
feito e VereadO'res O'nde não se tenham realizado as con­
venções partidárias; tendO' parecer da CO'missãO' de CO'ns­
tituiçãO' e Justiça, pela cO'nstituciO'nalidade, juridicidade e, 
nO' méritO', pela aprO'vação, com emenda. 

(Projeto de Lei n .o 2.690, de 1976, a que se refere o 
parecer.) 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Considerar-se-á sob regime de intervenção o Diretório 
Municipal que até o dia 27 de agosto de 1976 não tenha realizado a 
Convenção para o lançamento e registro de candidatos a Prefeito, 
Vice-Pref.eito e Vereadores para as eleições de 15 de novembro do 
mesmo ano. 

§ 1.0 A Comissão Executiva Regional designará o interventor 
para a hipótese prevista neste artigo, cabendo-lhe praticar todos 
os atos da competência do órgão atingido, inclusive a convocação 
e realização da convenção municipal, a ser feita até 10 (dez) dias 
após o início da intervenção, obedecidas as condições estabelecidas 
nas Leis n.OS 4 .737, de 15-7-65 e 5.453, de 14-6-68. 

§ 2.° As funções do interventor cessarão assim termine o 
período eleitoral, com a proclamação dos resultados pela Justiça 
Eleitoral, restabelecendo-se o regular exercício do Diretório. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Justificação 

Essa situação, quando verificada por ocasião da realização das 
eleições de 1972, foi sanada com a apresentação de projeto, logo 
transformado na Lei n.O 5.817, de 6-11-72, que no entanto regulou 
a matéria apenas para aquele pleito. 

A omissão referida volta a prevalecer justificando-se, portanto, 
que novamente se procure corrigi-la através de lei específica. É o 
que estamos fazendo através do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1976. - Prisco Viana. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

PARTE QUARTA 

Das Eleições 

TÍTULO I 
Do Sistema Eleitoral 

Art. 82. O sUfrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e 
secreto. 

Art. 83. Na eleição de Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Governadores e Vice-Governadores dos Estados, Senadores 
Federais e seus suplentes, Deputado Federal nos Territórios, Prefei­
tos Municipais e Vice-Prefeitos e juízes de paz, prevalecerá o prin­
cípio majoritário. 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais obedecerão ao princípio da 
representação proporcional na forma desta lei. 

Art. 85. A eleição para Deputados Federais, Senadores e su­
plentes, Presidente e Vice-Presidente da República, Governadores, 
Vice-Governadores e Deputados Estaduais far-se-á, simultanea­
mente, em todo o País. 

Art. 86. Nas eleições presidenciais a circunscrição será o País; 
nas eleições federais e estaduais, o estado; e, nas municipais, o 
respectivo municipio. 

CAPÍTULO I 

Do Registro dos Candidatos 
Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos regis­

trados por partidos. 
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Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora: ~ p -
ríodo de 6 (seis) meses antes da eleição. v 

Art. 88. Não é permitido registro de candidato, embora para 
cargos diferentes, por mais de uma circunscrição ou para mais 
de um cargo na mesma circunscrição. 

Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo sistema propor­
cional o candidato deverá ser filiado ao partido, na circunscrição 
em que concorrer, pelo tempo que for fixado nos respectivos esta­
tutos. 

Art. 89. Serão registrados: 
I - no Tribunal Superior Eleitoral os candidatos a Presidente 

e Vice-Presidente da República; 
II - nos Tribunais Regionais Eleitorais os candidatos a 

Senador, Deputado Federal, Governador e Vice-Governador e Depu­
tado Estadual; 

III - nos Juízos Eleitorais os candidatos a Vereador, Prefeito 
e Vice-Prefeito e Juiz de Paz. 

Art. 90. ' Somente poderão inscrever candidatos os partidos que 
possuam diretório devidamente registrado na circunscrição em 
que se realizar a eleição. 

Art. 91. O registro de candidatos a Presidente e Vice-Pre­
sidente, Governador e Vice-Governador, ou Prefeito e Vice-Prefeito, 
far-se-á sempre em chapa única e indivisível, ainda que resulte a 
indicação de aliança de partidos. 

§ 1.0 O registro de candidatos a Senador far-se-á com o do 
suplente partidário. 

§ 2.° Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a Depu­
tado com o do suplente. 

Art. 92. Para as eleições que obedecerem ao sistema propor­
cional cada partido pOderá registrar tantos candidatos quantos 
forem os lugares a preencher, mais um terço, desprezada a fração, 
se o número de lugares não for superior a 30 (trinta). 

Art. 93. O prazo para a entrada em cartório do requerimento 
de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavel­
mente, às 18 (dezoito) horas do 90.° (nogagésimo) dia anterior à 
data marcada para a eleição. 

§ 1.0 Até o 70.° (septuagésimo) dia anterior à data marcada 
para a eleição todos os requerimentos devem estar julgados, inclu­
sive os que tiverem sido impugnados, e, nos 10 (dez) dias seguintes, 
as sentenças ou acórdãos devem estar lavrados, assinados e publi­
cados. 

§ 2.° Se a decisão não for publicada no prazo fixado no pará­
grafo anterior a parte interessada poderá recorrer independente­
mente de publicação. 

§ 3.° Nesse caso, se se tratar de eleição municipal, o juiz 
eleitoral deverá apresentar a sentença no prazo de 2 (dois) dias 
seguintes, aditar ~s razões do recurso; no caso de registro feito 
perante o Tribunal, se o relator não apresentar o acórdão no prazo 
de 2 (dois) dias, será designado outro relator, na ordem da votação, 
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everá lavrar o acórdão ao prazo de 3 (três) dias, podendo o 
QD1J(nte, nesse mesmo prazo, aditar as suas razões. 

rt. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, 
utorizado em documento autêntico, inclusive telegrama de quem 

responda pela direção partidária e sempre com assinatura reco­
nhecida por tabelião. 

§ 1.0 O requerimento de registro deverá ser instruído: 
I - com a cópia autêntica da ata de convenção que houver 

feito a escolha do candidato, a qual deverá ser conferida com o 
original na Secretaria do Tribunal ou no cartório eleitoral; 

II - com autorização do candidato, em documento com a assi­
natura reconhecida por tabelião; 

IH - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de 
inscrição, em que conste que o registrando é eleitor; 

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos 
a Presidente e Vice-Presidente, Senador e respectivo suplente, Go­
vernador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - com folha-corrida fornecida pelos cartórios competentes, 
para que se verifique se o candidato está no gozo dos direitos polí­
ticos (art. 132, IH, e 135 da Constituição Federal). 

VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as 
mutações patrimoniais. 

§ 2.0 A autorização do candidato pode ser dirigida direta­
mente ao órgão ou juiz competente para o registro . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N.O 5.779, DE 31 DE MAIO DE 1972 

Estabelece prazo para escolha e registro de candidatos 
às eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, Depu­
tados Estaduais, Deputados Federais e Senadores. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 O prazo para a entrega em cartório de requerimento 

de registro de candidatos a Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, 
Deputados Estaduais, Deputados Federais e Senadores terminará, 
improrrogavelmente, às 18 horas do 70.° (septuagésimo) dia ante­
rior à data marcada para a eleição. 

Parágrafo único. Até o 45.° (quadragésimo quinto) dia an­
terior à data marcada para a eleição, todos os requerimentos devem 
estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados, e, nos 
10 (dez) dias seguintes, as sentenças ou acórdãos devem estar 
lavrados, assinados e publicados. 

Art. 2.0 As convenções partidárias para escolha dos candi­
datos, a que se refere o artigo anterior, serão realizados, no má­
ximo, até 10 (dez) dias antes do término do prazo da entrega do 
pedido de registro no cartório eleitoral. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

• 
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o 
Institui o sistema de sublegendas e dá o 

dências. 

Art. 1.0 Os Partidos Políticos poderão instituir, na forma pre­
vista nesta lei, até três sublegendas nas eleições para Governador 
e Prefeito. 

Parágrafo único. Consideram-se sublegendas listas autôno­
mas de candidatos concorrendo à mesma eleição dentro da organi­
zação partidária registrada na forma da lei. 

Art. 2.° A instituição de sublegendas será concedida pela res­
pectiva convenção partidária estadual ou municipal, dentro de 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data fixada para as eleições. 

Parágrafo único. Cada sublegenda será qualificada pela de­
nominação de Partido, seguida dos números 1 a 3, na ordem de­
crescente dos votos com que foram instituídas na convenção, ha­
vendo sorteio em caso de empate. 

Art. 3.° As convenções a que se refere o artigo anterior serão 
realizadas sob a presidência, respectivamente do Juiz do Tribunal 
Regional Eleitoral, do Juiz Eleitoral da Zona ou de representante 
indicado pela Justiça Eleitoral. 

ParágrafO único. Nessa reunião serão indicados candidatos a 
Governador e Prefeito, obedecidas as seguintes normas: 

a) presença de mais da metade dos convencionais; 
b) número mínimo de 10% dos convencionais para aquelas in­

dicações ; 
c) votação secreta e uninominal. 
Art. 4.° Submetidos os nomes indicados ao escrutínio secreto, 

serão considerados candidatos do Partido em sublegendas os 
3 (três) mais votados, desde que haja obtido, cada qual deles, o 
mínimo de 20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais. 

§ 1.0 Escolhidos os 3 (três) candidatos mais votados, os subs­
critores da indicação de cada qual deles (art. 3.°, § 1.0, item "b") 
serão considerados instituidores de sublegenda para todos os efei­
tos da lei. 

§ 2.° Para efeito da escolha dos candidatos à eleição propor­
cional será atribuído, de cada sublegenda que se organizar, o 
número de lugares que guardar a mesma proporção verificada na 
votação obtida por cada uma delas (art. 7.0). 

§ 3.° Todas as deliberações das convenções partidárias, para 
escolha de candidatos e instituição de sublegendas, deverão cons­
tar de ata circunstanciada para os fins de direito. 

Art. 5.0 A convenção para a escolha dos candidatos será rea­
lizada no máximo até 60 (sessenta) dias antes do término do prazo 
para o seu registro perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 As convenções serão constituídas na forma prevista na 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei n .O 4.740, de 15 de julho de 
1965) . 
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No caso dos artigos 18 e 19, o prazo será o de até 30 dias 
o pleito. 

rt. 6.° Quando da eleição dos delegados à Convenção Nacio­
nal ou Regional, verificar-se existência de 20% (vinte por cento), 
no mínimo, de opiniões divergentes no órgão incumbido da escolha, 
distribuir-se-á o número de delegados por critério proporcional, 
sempre que numericamente possível, entre as diversas correntes. 

Parágrafo único. O princípio da proporcionalidade estabele­
cido neste artigo será observado na eleição para a composição dos 
Diretórios Municipiais, Regionais e Nacional e das chapas às elei­
ções proporcionais. 

Art. 7.° Nas eleições para a Câmara dos Deputados, Assem­
bléias Legislativas e Câmaras Municipais, cada Partido poderá re­
gistrar tantos candidatos quantos os lugares a preencher, mais 
100%. 

§ 1.0 Havendo sublegendas nos termos do art. 1.0, cada uma 
concorrerá pela legenda do Partido, nas eleições para a Câmara 
Federal, Assembléia Legislativa e Câmara de Vereadores, com um 
número de candidatos proporcional aos votos recebidos na Con­
venção e o acréscimo previsto neste artigo será distribuído entre 
elas, ainda proporcionalmente, cabendo a sobra, se houver, à Su­
blegenda n.O 1. 

§ 2.° É lícito a qualquer das sublegendas não concorrer com o 
total dos candidatos a que tem direito, nos termos do parágrafO 
anterior, pOdendo reduzir o número de seus candidatos, conforme 
for de sua conveniência. 

Art. 8.° O registro de candidatos do Partido, incluindo as su­
blegendas, se houver, será requerido pelo Presidente do Diretório 
Estadual ou Municipal, na forma da lei e das Instruções da Justiça 
Eleitoral. 

§ 1.0 Sob pena de perda do cargo, o Presidente do Diretório 
é obrigado a fornecer aos instituidores de sublegendas ou a seu 
representante, cópia autêntica da ata a que se refere o § 3.° do 
art. 4.° Em caso de recusa do Presidente, apresentando o requeri­
mento do registro com essa alegação, a autoridade eleitoral com­
petente requisitará cópia da ata da convenção para instruir o pro­
cesso. 

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo para regis­
tro de candidatos ficará dilatado de dez (10) dias. 

Art. 9.° No pedido de registro de candidatos serão indicados 
até 6 (seis) Delegados Especiais, em número igual para cada su­
blegenda. 

§ 1.0 As sublegendas serão representadas perante a Justiça 
Eleitoral, até o trânsito em julgamento da decisão que diplomou 
os eleitos, por delegados especiais escolhidos em reunião dos res­
pectivos instituidores. 

§ 2.° Os instituidores das sublegendas, em reunião convocadas 
pelo primeiro signatário, poderão a qualquer tempo, pela maioria 
dos seus membros, substituir os representantes de que trata este 
artigo. 
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Art. 10. As sublegendas serão assegurados os mesmo ~irei 
que a lei concede aos Partidos Políticos no que se refere ao c 
so eleitoral, especialmente quanto à propaganda política a 
do rádio e da televisão, fiscalização das mesas receptoras, ju 
apuradoras e demais atos da Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 Os horários de propaganda política serão distribuídos 
igualmente entre as sublegendas, cabendo aos Delegados Especiais 
de cada uma organizar a participação idêntica de todos os can­
didatos. 

§ 2.° O Fundo Partidário será distribuído dentre as sublegen­
das que concorrem à eleição. 

§ 3.° Além dos Delegados Especiais referidos no § 1.0 do artigo 
anterior, cada sublegenda, por indicação dos seus instituidores ou 
de candidatos, pOderá credenciar para todos os atos do processo 
eleitoral. 

Art. 11. Os convencionais instituidores de cada sublegenda 
escolherão, dentre eles, três representantes, que se substituirão em 
ordem numérica, nos seus impedimentos ou em caso de ausência. 

Art. 12. Nas eleições em que houver sublegendas, somar-se-ão 
os votos dos candidatos do mesmo Partido. 

§ 1.0 Se o Partido vencedor tiver adotado sublegenda, conside­
rar-se-á eleito o mais votado dentre os seus candidatos. 

§ 2.0 Havendo empate na votação entre candidatos do mes­
mo Partido, será considerado eleito o mais idoso. 

§ 3.° Se o empate ocorrer entre a soma dos votos das suble­
gendas de Partidos diferentes, será considerado eleito o do Partido 
que elegeu maior número de representantes para o órgão legislati­
vo correspondente e, persistindo, o candidato mais idoso. 

Art. 13. Quando na eleição para o Senado existirem, na cir­
cunscrição, duas ou três vagas a preencher, as convenções partidá­
rias decidirão pelo voto secreto, uninominal, em um único escru­
tínio. 

§ 1.0 Os candidatos escolhidos serão os dois ou três mais vota­
dos, desde que obtenham, cada qual deles, mais de vinte por cento 
(20%) dos votos. 

§ 2.° Na hipótese de não ser atendido o mínimo previsto no 
parágrafO anterior, haverá um segundo escrutínio para o preen­
chimento da vaga ou vagas existentes. 

Art. 14. A filiação partidária regula-se, no que for aplicável, 
pelo parágrafo único do art. 88 do Código Eleitoral (Lei n.o 4.737, 
de 15-7-65), observando o seguinte: 

I - nas eleições federais e estaduais, o candidato deverá ser 
filiado ao Partido na circunscrição em que concorrer, pelo prazo 
de 18 (dezoito) meses da data das eleições; 

II - nas eleições municipais, pelo prazo de 1 (um) ano ante­
rior à data do pleito. 

§ 1.0 Nas eleições a serem realizadas em novembro de 1968, o 
prazo estabelecido no inciso II será de 60 (sessenta) dias e de 120 
(cento e vinte) dias para a de 15 de novembro de 1969. 
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Para os candidatos com a idade de 21 anos, os prazos 
ns I e II serão reduzidos pela metade. 

§ 3.° Na hipótese de formação de outras agremiações parti­
dárias, os prazos a que se refere este artigo serão contados da data 
de 30 (trinta) dias após o seu registro pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Os livros de filiação partidária, abertos e rubricados 
pelos Tribunais Superior Eleitoral, Regionais Eleitorais ou Juízes 
Elei torais, não estão suj ei tos a padronização e serão encerrados, em 
cartório, até a véspera da convenção para escolha do candidato. 

§ 1.0 A modificação do processo de registro de filiação parti­
dária prevista neste artig-o será regulada mediante instruções do 
Superior Tribunal Eleitoral, respeitadas as filiações já registradas. 

§ 2.° O eleitor, ao manifestar a sua filiação, lançará no livro, 
o número do seu título eleitoral, a seção respectiva e a data em 
que está se inscrevendo. 

Art. 16. Não será permitida a celebração de .acordo entre can­
didatos de Partidos diferentes ou candidato de Partido e outro 
Partido para fins eleitorais. 

§ 1.0 Comprovada devidamente a existência de acordo a que 
se refere este artigo, o Diretório N.acional mediante representação 
do Diretório Estadual ou Municipal, promoverá, ouvidas as partes, 
o cancelamento do registro do candidato faltoso. 

§ 2.° O candidato que simular a existência de acordo com o 
propósito de prejudicar candidato de outro partido, ficará sujeito 
às penas de cancelamento do registro de sua candidatura imposto 
pela Justiça Eleitoral. 

§ 3.° A denúncia de celebração de acordo, motivada por emu­
lação, erro grosseiro ou com objetivo de tumultuar o processo 
eleitoral, sujeitará o denunciante a pena de 2 a 6 anos de detenção 
e multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) . 

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de quinze (15) 
dias após a promulgação desta lei , fixará o calendário para as 
eleições municipais a serem realizadas em 1968 e 1969. 

§ 1.0 Para os efeitos de execução do disposto neste artigo, o 
prazo para registro dos candidatos a que se refere o art. 93 do 
Código Eleitoral, terminará, improrrogavelmente, às 18 horas de 
15 de outubro do corrente ano. 

§ 2.° As eleições para o preenchimento de vagas, acaso veri­
ficadas no Executivo Municipal, em virtude de morte, renúncia 
ou em conseqüência de sentença judicial, serão realizadas em data 
fixada no calendário previsto neste artigo. 

§ 3.° (Vetado,) 
Art. 18. Para as eleições municipais a se realiz.arem em no­

vembro de 1968, os Diretórios Municipais substituirão as conven­
ções nas atribuições a estas conferidas na presente lei. 

Art. 19. Nos Municípios em que não tenha sido constituído 
Diretório Municipal, a atribuição da criação de sublegendas e indi­
cação de candidatos será deferida à Comissão Executiva Regional. 
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Art. 20. Passa a vigorar com a seguinte redação o § 1. "'d o ar : 
41 da Lei n.o 4.740, de 15 de julho de 1965 (Lei Orgânica d :ya 
tidos Políticos): (1) ~ 

~-=;...;..o'" ........... ... ... .. ...... ........... ..... .. ...... ......... ........ 

Art. 21. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as necessárias 
instruções para fiel execução desta lei. 

Art. 22. A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N.o 5.817, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1972 
Regula a indicação de candidatos a cargos eleitivos 

onde as convenções partidárias não a fizeram e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.0 A Comissão Executiva Regional de Partido Político 
indicará, dentro em 10 (dez) dias, a contar da publicação desta lei, 
candidatos a Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores para os Muni­
cipios onde a agremiação tenha diretório registrado e nos quais 
não haja ocorrido o lançamento ou o registro de candidaturas 
para as eleições de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2.° Considerar-se-á sob regime de intervenção o diretório 
de Município onde ainda não haja candidatos, cabendo à Comissão 
Executiva Regional a designação do interventor, com poderes para 
praticar todos os atos da competência do órgão atingido. 

Parágrafo único. As funções do interventor cessarão assim 
termine o período eleitoral, restabelecendo-se o regular exercício 
do diretório. 

Art. 3.° As normas desta lei aplicam-se aos Municípios em 
que as convenções para organização de Diretório Municipal não 
tenham sido convalidadas pela Justiça Eleitoral, sendo que neste 
caso a Comissão Executiva Regional designará delegado para a 
prática dos atos atribuídos ao interventor. 

Art. 4.° As eleições para os cargos mencionados no artigo 1.0 
realizar-se-ão a 17 de dezembro de 1972. 

Art. 5.° As normas atinentes a sublegenda (Lei n.o 5.453, de 
14 de junho de 1968) aplicam-se, no em que couberem, à indi­
cação prevista no artigo 1.0. 

§ 1.0 Será assegurada sublegenda ,ao grupo minoritário que, 
na convenção regular, teria direito ao lançamento de candidatos. 

§ 2.° Onde não houver ocorrido a hipótese prevista no § 1.0, 
terão iguais direitos os que tenham obtido, na eleição anterior para 
a Câmara dos Deputados ou Assembléia Legislativa, mais de 20% 
(vinte por cento) dos sufrágiOS. 

(1) V. a nova Lei Orgânica dos Partidos Políticos, Lei n .O 5.682, de 21-7-71, 
que revogou, especialmente, em seu art. 130, a Lei n.o 4.740, de 15-7-65, cltada. 
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§ 4.° O recurso será interposto perante a Comissão Executiva 
Regional que, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, devidamente 
informado, o encaminhará à Comissão Executiv.a Nacional. 

Art. 6.° Os prazos para prática de atos eleitorais, determina­
dos por esta lei, desde que superiores a 3 (três) dias, ficam redu­
zidos para a terça parte de sua duração, sendo que, na fração igual, 
ou superior a meio, será arredondada para mais, e para menos, a 
que lhe seja inferior. 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro de 1972; 151.° da Independência e 84.° 
da República . - Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid. 

Eenh:Jr Presidente : 
Nos termos regimentais, requeiro urgência para a tramitação 

do Projeto de Lei n.o 2.690/76. 
Sala das Sessões, 18 de agosto de 1976. - Alípio Carvalho. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO E JUSTIÇA. 
I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Pelo projeto de lei em epígrafe, pretende o Deputado Prisco 
Viana permitir aos Diretórios Regionais a decretação de inter­
venção nos Diretórios Municipais que tenham-se omitido de con­
vocar as Convenções Municipais destinadas a escolha de candidatos 
aos cargos públicos municipais. 

Em verdade, em certos Municípios brasileiros tem ocorrido que 
grupos políticos que controlam Diretórios se omitem da convo­
cação da convenção, às vezes para impedir que grupos concor­
rentes, com possibilidades de vitória, disputem o pleito. 

O preceito, em linhas gerais, renova regras que estão contidas 
na Lei n.o 5.817, de 6 de novembro de 1972, caduca por ter sido 
especificamente dirigida ao pleito de 1972. 

Tratando-se de projeto destinado a preservar a manifestação 
de grupos políticos sufocados por adversários intolerantes, por­
tanto de aperfeiçoamento das nossas práticas político-partidárias, 
que não fere princípios constitucionais ou jurídicos e por se apre­
sentar submisso às diretrizes da boa técnica legislativa, somos de 
parecer favorável à sua aprovação, inclusive quanto ao mérito. 

Relativamente à emenda do Deputado Erasmo Martins Pedro, 
em prol da dilatação das providências corretivas, consideramo-la 
aperfeiçoadora da proposição, ensejando uma outra possibilidade 
de indicação de candidatos além do limite nela previsto, pelo que 
a acolhemos, opinando pela sua aprovação. 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 1976. - Claudino Sales, 
Relator. 
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IH - Parecer da Comissão ~ 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião d O a 

"A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, j~~~~~ 
e, no mérito, pela aprovação, com Emenda do Projeto n.o . 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Djalma Bessa - Pre­
sidente; Claudino Sales, Relator; Erasmo Martins Pedro, Gomes 
da Silva, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto, Lauro Leitão, 
Luiz Braz, Noide Cerqueira, Sebastião Rodrigues e Tarcisio Delgado. 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 1976. - Djalma Bessa, Pre­
sidente. - Claudino Sales, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
Quando não houver sido realizada Convenção Municipal, nem 

haja candidatos indicados por determinado partido, vencido o 
prazo legal, dentro de três dias a Comissão Executiva Regional 
poderá fazer as respectivas indicações e requerer o seu registro. 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 1976. - Djalma Bessa, Pre­
sidente - Claudino Sales, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.690-Bj1976 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 2.690-Cj1976 

Regula a indicação de candidatos a 

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 

onde não se tenham 

ções partidárias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Nos municípios onde os 
- -nicipais nao realizaram convençao para escolha de candidatos 

ao pleito de 15 de novembro de 1976, a Comissão Executiva Re­

gional designará delegado com poderes para, com antecedência 

de pelo menos 2 (dois) dias, convocar e presidir a convenção, 

a ser realizada até 10 (dez) dias após a designação, obedeci­

das as condições estabelecidas nas Leis n9s 4.737, de 15 de 

julho de 1965, e 5.453, de 14 de junho de 1968. 

§ 19 - Aplicam-se aos municípios onde as con-
-vençoes foram anuladas pela Justiça Eleitoral as normas esta-

tuídas neste artigo. 

§ 29 - Na hipótese de não haver quorum para a 

realização das convenções a que se refere a presente lei, a 

Comissão Executiva Regional indicará os candidatos a Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereadores, 3 (três) dias após convocada a 

convençao. 
~ 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 26 de agosto de 1976. 
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Brasilia, e.2'fde agosto de 1976. 

N9 00333 '\ ~ , , 

·E n c a m i n h a P r o j e t o d e 
n9 2 .6 90-C, de 1976 . 

Lei 

Senllor Secretãrio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
ce1ênci a , a fim de que se digne submetê-lo ã consi deração do 
Sen ado Federa l ~ o Pro jeto de Lei n0 2.690-C, de . 197 6, da Câma 
r a dos O e p u t a dos, que 11 I~ e g u 1 a a i n d i c a ç ã o d e c II n d i d a tos a r r e 
feito, Vice-Prefeito e Vereadores onde não se tenh am rea liz ado 
c o n v e n ç õ e s p a r t i d á'r i a s I1 • 

Aproveito a op or tunidade para 
var a Vossa Excelência os protestos da minha aíta estima 
mais distinta consideraç ão . 

~!-? ~~" (/'~ ~ f' 
, Deputad ODUL FO. DOMINGUES , _ . 

1 9 S e c r e J: a r1 o 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ 
Pri meiro Secretã rio do Senado Federal . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 690-B, de 1976 

(Do Sr. Prisco Viana) 

Regula a indicação de candidatos a Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereadores onde não se tenham realizado 
convenções partidárias; tendo parecer, da Comissão de 
Oonstituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­
dade e, no mérito, pela aprovação, com emenda. Pendente 
de parecer da Comissão de Constituição e Justiça às emen­
das de Plenário. 

(Projeto de Lei n .o 2. 690-B, de 1976, emendado em 
Plenário). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Considerar-se-á sob regime de intervenção o Diretório 
Municipal que até o dia 27 de agosto de 1976 não tenha realizado a 
Convenção para o lançamento e registro de candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições de 15 de novembro do 
mesmo ano. 

§ 1.0 A Comissão Executiva Regional designará o interventor 
para a hipótese prevista neste artigo, cabendo-lhe praticar todos 
os atos da competência do órgão atingido, inclusive a convocação 
e realização da convenção municipal, a ser feita até 10 (dez) dias 
após o início da intervenção. obedecidas as condições estabelecidas 
nas Leis n .OS 4.737, de 15-7-65 e 5.453, de 14-6-68. 

§ 2.° As funções do interventor cessarão assim termine o 
períOdO eleitoral, com a proclamação dos resultados pela Justiça 
Eleitoral, restabelecendo-se o regular exercício do Diretório. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 



'" )( 
.iij 
(.) 

-2 -

Justificação 
~ egislação eleitoral em vigor não prevê a hipótese da não 
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limite estabelecido nas Leis n.os 5.453 e 5.779 e na Resolução do 
TSE de n.O lil. C35, 9-6-76, não lhe dando, portanto, a iuc.icação da 
providência legal. 

Essa situação, quando verificada por ocasião da realização das 
eleições de 1972, foi sanada com a apresentação de projeto, logo 
transformado na Lei n.O 5.817, de 6-11-72, que no entanto regulou 
a matéria apenas para aquele pleito. 

A omissão referida volta a prevalecer justificando-se, portanto, 
que novamente se procure corrigi-la através de lei específi ca. É o 
que estamos fazendo através do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1976. - Prisco Viana. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇA O DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

PARTE QUARTA 

Das Eleições 

TíTULO I 
Do Sistema Eleitoral 

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e 
secreto. 

Art. 83. Na eleição de Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Governadores e Vice-Governadores dos Estados, Senadores 
Federais e seus suplentes, Deputado Federal nos Territórios, Prefei­
tos Municipais e Vice-Prefeitos e juízes de paz, prevalecerá o prin­
cípio majoritário. 

Art 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais obedecerão ao princípio da 
representação proporcional na forma desta lei. 

Art. 85. A eleição para Deputados Federais, Senadores e su­
plentes, Presidente e Vice-Presidente da República, Governadores, 
Vice-Governadores e Deputados Estaduais far-se-á, simultanea­
mente, em todo o País. 

Art. 86. Nas eleições presidenciais a circunscrição será o País; 
nas eleições federais e estaduais, o estado; e, nas municipais, o 
respectivo municipio. 

CAPíTULO I 
Do Registro dos Candidatos 

Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos regis­
trados por partidos. 

• 
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Parágrafo único. Nenhum registro será 
ríodo de 6 (seis) meses antes da eleição. 

Art. 88. Não é permitido registro de candidato, embora 
cargos diferentes, por mais de uma circunscrição ou para mais 
de um cargo na mesma circunscrição. 

Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo sistema propor­
cional o candidato deverá ser filiado ao partido, na circunscrição 
em que concorrer, pelo tempo que for fixado nos respectivos esta­
tutos. 

Art. 89. Serão registrados: 
r - no Tribunal Superior Eleitoral os candidatos a Presidente 

e Vice-Presidente da República; 
!I - nos Tribunais Regionais Eleitorais os candidatos a 

Senador, Deputado Federal, Governador e Vice-Governador e Depu­
tado Estadual; 

!Ir - nos Juízos Eleitorais os candidatos a Vereador, Prefeito 
e Vice-Prefeito e Juiz de Paz. 

Art. 90. Somente poderão inscrever candidatos os partidos que 
possuam diretório devidamente registrado na circunscrição em 
que se realizar a eleição. 

Art. 91. O registro de candidatos a Presidente e Vice-Pre­
sidente, Governador e Vice-Governador, ou Prefeito e Vice-Prefeito, 
far-se-á sempre em chapa única e indivisível, ainda que resulte a 
indicação de aliança de partidos. 

§ 1.0 O registro de candidatos a Senador far-se-á com o do 
suplente partidário. 

§ 2.° Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a Depu­
tado com o do suplente. 

Art. 92. Para as eleições que obedecerem ao sistema propor­
cional cada partido poderá registrar tantos candidatos quantos 
forem os lugares a preencher, mais um terço, desprezada a fração, 
se o número de lugares não for superior a 30 (trinta). 

Art. 93. O prazo para a entrada em cartório do requerimento 
de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavel­
mente, às 18 (dezoito) horas do 90.° (nogagésimo) dia anterior à 
data marcada para a eleição. 

§ 1.0 Até o 70.° (septuagésimo) dia anterior à data marcada 
para a eleição todos os requerimentos devem estar julgados, inclu­
sive os que tiverem sido impugnados, e, nos 10 (dez) dias seguintes, 
as sentenças ou acórdãos devem estar lavrados, assinados e publi­
cados. 

§ 2.° Se a decisão não for publicada no prazo fixado no pará­
grafo anterior a parte interessada pOderá recorrer independente­
mente de publicação. 

§ 3.° Nesse caso, se se tratar de eleição municipal, o juiz 
eleitoral deverá apresentar a sentença no prazo de 2 (dois) dias 
seguintes, aditar as razões do recurso; no caso de registro feito 
perante o Tribunal, se o relator não apresentar o acórdão no prazo 
de 2 (dois) dias, será designado outro relator, na ordem da votação, 

I 
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t'JI"Ai'V\JP\O~~ aI deverá lavrar o acórdão ao prazo de 3 (três) dias, podendo o 
"'~:;;";>!1!"lcorrente , nesse mesmo prazo, aditar as suas razões. 

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, 
autorizado em documento autêntico, inclusive telegrama de quem 
responda pela direção partidária e sempre com assinatura reco­
nhecida por tabelião. 

§ 1.0 O requerimento de registro deverá ser instruído: 
I - com a cópia autêntica da ata de convenção que houver 

feito a escolha do candidato, a qual deverá ser conferida com o 
original na Secretaria do Tribunal ou no cartório eleitoral ; 

II - com autorização do candidato, em documento com a assi­
natura reconhecida por tabelião; 

lI! - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de 
inscrição, em que conste que o registrando é eleitor; 

IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos 
a Presidente e Vice-Presidente, Senador e respectivo suplente, Go­
vernador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - com folha-corrida fornecida pelos cartórios competentes, 
para que se verifique se o candidato está no gozo dos direitos polí­
ticos (art. 132, lI!, e 135 da Constituição Federal). 

VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as 
mutações patrimoniais. 

§ 2.° A autorização do candidato pode ser dirigida direta­
mente ao órgão ou juiz competente para o registro . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N.o 5.779, DE 31 DE MAIO DE 1972 
Estabelece prazo para escolha e registro de candidatos 

às eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, Depu­
tados Estaduais, Deputados Federais e Senadores. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 O prazo para a entrega em cartório de requerimento 

de registro de candidatos a Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, 
Deputados Estaduais, Deputados Federais e Senadores t erminará, 
improrrogavelmente, às 18 horas do 70.° (septuagesimo) dia ante­
rior à data marcada para a eleição. 

Parágrafo único. Até o 45.° (quadragésimo quinto) dia an­
terior à data marcada para a eleição, todos os requerimentos devem 
estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados, e, nos 
10 (dez) dias seguintes, as sentenças ou acórdãos devem estar 
lavrados, assinados e publicados. 

Art. 2.° As convenções partidárias para escolha dos candi­
datos, a que se refere o artigo anterior, serão realizados. no má­
ximo, até 10 (dez) dias antes do termino do prazo da entrega do 
pedido de registro no cartório eleitoral. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

• 
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LEI N.o 5.453, DE 14 DE JUNHO DE 1968 

Art. 1.0 Os Partidos Políticos poderão instituir, na forma ~F-:':;'''' 
vista nesta lei, até três sublegendas nas eleições para Governador 
e Prefeito. 

Parágrafo único. Consideram-se subleger..das listas autõno­
mas de candidatos concorrendo à mesma eleição dentro da organi­
zação partidária registrada na forma da lei. 

Art. 2.° A instituição de sublegendas será concedida pela res­
pectiva convenção partidária estadual ou municipal, dentro de 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data fixada para as eleições. 

Parágrafo único. Cada sublegenda será qualificada pela de­
nominação de Partido, seguida dos números 1 a 3, na ordem de­
crescente dos votos com que foram instituídas na convenção, ha­
vendo sorteio em caso de empate. 

Art. 3.° As convenções a que se refere o artigo anterior serão 
realizadas sob a presidência, respectivamente do Juiz do Tribunal 
Regional Eleitoral, do Juiz Eleitoral da Zona ou de representante 
indicado pela Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. Nessa reunião serão indicados candidatos a 
Governador e Prefeito, obedecidas as seguintes normas: 

a) presença de mais da metade dos convencionais; 

b) número mínimo de 10% dos convencionais para aquelas in­
dicações; 

c) votação secreta e uninominal. 
Art. 4.° Submetidos os nomes indicados ao escrutínio secreto, 

serão considerados candidatos do Partido em sublegendas os 
3 (três) mais votados, desde que haja obtido, cada qual deles, o 
mínimo de 20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais. 

§ 1.0 Escolhidos os 3 (três) candidatos mais votados, os subs­
critores da indicação de cada qual deles (art. 3.0, § 1.0, item "b") 
serão considerados instituidores de sublegenda para todos os efei­
tos da lei. 

§ 2.° Para efeito da escolha dos candidatos à eleição propor­
cional será atribuído, de cada sublegenda que se organizar, o 
número de lugares que guardar a mesma proporção verificada na 
votação obtida por cada uma delas (art. 7.°). 

§ 3.° Todas as deliberações das convenções partidárias, para 
escolha de candidatos e instituição de sublegendas, deverão cons­
tar de ata circunstanciada para os fins de direito. 

Art. 5.° A convenção para a escolha dos candidatos será rea­
lizada no máximo até 60 (sessenta) dias antes do término do prazo 
para o seu registro perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 As convenções serão constituídas na forma prevista na 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei n.o 4.740, de 15 de julho de 
1965) . 
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2.° No caso dos artigos 18 e 19, o prazo será o de até 30 dias 
s do pleito. 

Art. 6.° Quando da eleição dos delegados à Convenção Nacio­
nal ou Regional, verificar-se existência de 20% (vinte por cento), 
no mínimo, de opiniões divergentes no órgão incumbido da escolha, 
distribuir-se-á o número de delegados por critério proporcional, 
sempre que numericamente possível, entre as diversas correntes. 

Parágrafo único. O princípio da proporcionalidade estabele­
cido neste artigo será observado na eleição para a composição dos 
Diretórios Municipiais, Regionais e Nacional e das chapas às elei­
ções proporcionais. 

Art. 7.° Nas eleições para a Câmara dos Deputados, Assem­
bléias Legislativas e Câmaras Municipais , cada Partido poderá re­
gistrar tantos candidatos quantos os lugares a preencher, mais 
100%. 

§ 1.0 Havendo sublegendas nos termos do art. 1.0, cada uma 
concorrerá pela legenda do Partido, nas eleições para a Câmara 
Federal, Assembléia Legislativa e Câmara de Vereadores, com um 
número de candidatos proporcional aos votos recebidos na Con­
venção e o acréscimo previsto neste artigo será distribuído entre 
elas, ainda proporcionalmente, cabendo a sobra, se houver, à Su­
blegenda n.O 1. 

§ 2.° É lícito a qualquer das sublegendas não concorrer com o 
total dos candidatos a CJue tem direito, nos termos do parágrafO 
anterior, podendo reduzir o número de seus candidatos, conforme 
for de sua conveniência. 

Art. 8.° O registro de candidatos do Partido, incluindo as su­
blegendas, se houver, será requerido pelo Presidente do Diretório 
Estadual ou Municipal, na forma da lei e das Instruções da Justiça 
Eleitoral. 

§ 1.0 Sob pena de perda do cargo, o Presidente do Diretório 
é obrigado a fornecer aos instituidores de sublegendas ou a seu 
representante, cópia autêntica da ata a que se refere o § 3.° do 
art. 4.° Em caso de recusa do Presidente, apresentando o requeri­
mento do registro com essa alegação, a autoridade eleitoral com­
petente requisitará cópia da ata da convenção para instruir o pro­
cesso. 

§ 2.° Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo para regis­
tro de candidatos ficará dilatado de dez (10) dias . 

Art. 9.° No pedido de registro de candidatos serão indicados 
até 6 (seis) Delegados Especiais, em número igual para cada su­
blegenda . 

§ 1.0 As sublegendas serão representadas perante a Justiça 
Eleitoral, até o trânsito em julgamento da decisão que diplomou 
os eleitos, por delegados especiais escolhidos em reunião dos res­
pectivos instituidores. 

§ 2.° Os instituidores das sublegendas, em reunião convocadas 
pelo primeiro signatário, poderão a qualquer tempo, pela maioria 
dos seus membros, substituir os representantes de que trata este 
artigo. 

• 
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Art. 10. As sublegendas serão assegurados os m"t'i'l,lUi> ~~~1Z.~~ 
que a lei concede aos Partidos Políticos no que se rej'eI'lilOl.D 
so eleitoral, especialmente quanto à propaganda ~~~?' 
do rádio e da televisão, fiscalização das mesas l"p(·pn,t.n1'" s~ 
apuradoras e demais atos da Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 Os horários de propaganda política serão distribuídos 
igualmente entre as sublegendas, cabendo aos Delegados Especiais 
de cada uma organizar a participação idêntica de todos os can­
didatos. 

§ 2.° O Fundo Partidário será distribuído dentre as sublegen­
das que concorrem à eleição. 

§ 3.0 Além dos Delegados Especiais referidos no § 1.0 do artigo 
anterior, cada sublegenda, por indicação dos seus instituidores ou 
de candidatos, poderá credenciar para todos os atos do processo 
eleitoral. 

Art. 11. Os convencionais instituidores de cada sublegenda 
escolherão, dentre eles, três representantes, que se substituirão em 
ordem numérica, nos seus impedimentos ou em caso de ausência. 

Art. 12. Nas eleições em que houver sublegendas, somar-se-ão 
os votos dos candidatos do mesmo Partido. 

§ 1.0 Se o Partido vencedor tiver adotado sublegenda, conside­
rar-se-á eleito o mais votado dentre os seus candidatos. 

§ 2.° Havendo empate na votação entre candidatos do mes­
mo Partido, será considerado eleito o mais idoso. 

§ 3.° Se o empate ocorrer entre a soma dos votos das suble­
gendas de Partidos diferentes, será considerado eleito o do Partido 
que elegeu maior número de representantes para o órgão legislati­
vo correspondente e, persistindo, o candidato mais idoso. 

Art. 13. Quando na eleição para o Senado existirem, na cir­
cunscrição, duas ou três vagas a preencher, as convenções partidá­
rias decidirão pelo voto secreto, uninominal, em um único escru­
tínio. 

§ 1.0 Os candidatos escolhidos serão os dois ou três mais vota­
dos, desde que obtenham, cada qual deles, mais de vinte por cento 
(20 %) dos votos. 

§ 2.° Na hipótese de não ser atendido o mínimo previsto no 
parágrafo anterior, haverá um segundo escrutínio para o preen­
chimento da vaga ou vagas existentes. 

Art. 14. A filíação partidária regula-se, no que for aplicável, 
pelo parágrafo único do art. 88 do Código Eleitoral (Lei n.o 4.737, 
de 15-7-65), observando o seguinte: 

I - nas eleições federais e estaduais, o candidato deverá ser 
filíado ao Partido na circunscrição em que concorrer, pelo prazo 
de 18 (dezoito) meses da data das eleições; 

II - nas eleições municipais, pelo prazo de 1 (um) ano ante­
rior à data do pleito. 

§ 1.0 Nas eleições a serem realizadas em novembro de 1968, o 
prazo estabelecido no inciso II será de 60 (sessenta) dias e de 120 
(cento e vinte) dias para a de 15 de novembro de 1969. 

- --- - - -------------
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.0 Para os candidatos com a idade de 21 anos, os prazos 
ns I e II serão reduzidos pela metade. 

§ 3.° Na hipótese de formação de outras agremiações parti­
dárias, os prazos a que se refere este artigo serão contados da data 
de 30 (trinta) dias após o seu registro pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Os livros de filiação partidária, abertos e rubricados 
pelos Tribunais Superior Eleitoral, Regionais Eleitorais ou Juízes 
Eleitorais, não estão sujeitos a padronização e serão encerrados, em 
cartório, até a véspera da convenção para escolha do candidato. 

§ 1.0 A modificação do processo de registro de filiação parti­
dária prevista neste artigo será regulada mediante ins truções do 
Superior Tribunal Eleitoral, respeitadas as filiações já registradas. 

§ 2.° O eleitor, ao manifestar a sua filiação, lançará no livro, 
o número do seu título eleitoral, a seção respectiva e a data em 
que está se inscrevendo. 

Art. 16. Não será permitida a celebração de acordo entre can­
didatos de Partidos diferentes ou candidato de Partido e outro 
Partido para fins eleitorais. 

§ 1.0 Comprovada devidamente a existência de acordo a que 
se refere este artigo, o Diretório Nacional mediante representação 
do Diretório Estadual ou Municipal, promoverá, ouvidas as partes, 
o cancelamento do registro do candidato faltoso . 

§ 2.° O candidato que simular a existência de acordo com o 
propósito de prejudicar candidato de outro partido, ficará sujeito 
às penas de cancelamento do registro de sua candidatura imposto 
pela Justiça Eleitora!. 

§ 3.° A denúncia de celebração de acordo, motivada por emu­
lação, erro grosseiro ou com objetivo de tumultuar o processo 
eleitoral, sujeitará o denunciante a pena de 2 a 6 anos de detenção 
e multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de quinze (15) 
dias após a promulgação desta lei. fixará o calendário para as 
eleições municipais a serem realizadas em 1968 e 1969. 

§ 1.0 Para os efeitos de execução do disposto neste artigo, o 
prazo para registro dos candidatos a que se refere o art. 93 do 
Código Eleitoral, terminará, improrrogavelmente, às 18 horas de 
15 de outubro do corrente ano. 

§ 2.0 As eleições para o preenchimento de vagas, acaso veri­
ficadas no Executivo Municipal, em virtude de morte , renúncia 
ou em conseqüência de sentença judicial. serão realizadas em data 
fixada no calendário previsto neste artigo. 

§ 3.° (Vetado.) 
Art. 18. Para as eleições mUnicIpais a se realizarem em no­

vembro de 1968, os Diretórios Municipais substituirão as conven­
ções nas atribuições a estas conferidas na presente lei. 

Art. 19. Nos Municípios em que não tenha sido constituído 
Diretório Municipal, a atribuição da criação de sublegendas e indi­
cação de candidatos será deferida à Comissão Executiva Regional. 
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Art. 20. Passa a vigorar com a seguinte redação o d.o do 
41 da Lei n.o 4.740, de 15 de julho de 1965 (Lei Orgânic ~s 
tidos Políticos): (1) ~. S!~ 
.................................................................. 

Art. 21. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as necessárias 
instruções para fiel execução desta lei. 

Art. 22. A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N.o 5.817, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1972 

Regula a indicação de candidatos a cargos eleitivos 
onde as convenções partidárias não a fizeram e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.0 A Comissão Executiva Regional de Partido Político 
indicará, dentro em 10 (dez) dias, a contar da publicação desta lei, 
candidatos a Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores para os Muni­
cípios onde a agremiação tenha diretório registrado e nos quais 
não haja ocorrido o lançamento ou o registro de candidaturas 
para as eleições de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 Considerar-se-á sob regime de intervenção o diretório 
de Município onde ainda não haja candidatos, cabendo à Comissão 
Executiva Regional a designação do interventor, com poderes para 
praticar todos os atos da competência do órgão atingiC:o. 

Parágrafo único. As funções do interventor cessarão assim 
termine o período eleitoral, restabelecendo-se o regular exercício 
do diretório. 

Art. 3.0 As normas desta lei apliCam-se aos Municípios em 
que as convenções para organização de Diretório Municipal não 
tenham sido convalidadas pela Justiça Eleitoral, sendo que neste 
caso a Comissão Executiva Regional designará delegado para a 
prática dos atos atribuídos ao interventor. 

Art. 4.0 As eleições para os cargos mencionados no artigo 1.0 

realizar-se-ão a 17 de dezembro de 1972. 
Art. 5.0 As normas atinentes a sublegenda (Lei n.o 5.453, de 

14 de junho de ]968) aplicam-se, no em que couberem, à indi­
cação prevista no artigo 1.0 • 

§ 1.0 Será assegurada sublegenda ao grupo minoritário que, 
na convenção regular, teria direito ao lançamento de candidatos. 

§ 2.0 Onde não houver ocorrido a hipótese prevista no § 1.0, 
terão iguais direitos os que tenham obtido, na eleição anterior para 
a Câmara dos Deputados ou Assembléia Legislativa, mais de 20 % 
(vinte por cento) dos sufrágios. 

§ 3.0 Dos atos praticados pela Comissão Executiva Regional 
para cumprimento das disposições deste artigo, caberá recurso, no 

(1) V. a nova Lei Or p:ánica dos Partidos Políticos. Lei nO 5.682, de 21-7-71, 
que revogou, especialmente, em seu art. 130, a Lei n .o 4 .740, de 15-7-65, citada. 
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1,p1'Jl.~'t1J.,e 3 (três) dias, sem efeito suspensivo, para a Comissão 
~ va Nacional. 

§ 4.° O recurso será interposto perante a Comissão Executiva 
Regional que, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, devidamente 
informado, o encaminhará à Comissão Executiva Nacional. 

Art. 6.° Os prazos para prática de atos eleitorais, determina­
dos por esta lei, desde que superiores a 3 (três) dias, ficam redu­
zidos para a terça parte de sua duração, sendo que, na fração igual, 
ou superior a meio, será arredondada para mais, e para menos, a 
que lhe seja inferior . 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro de 1972 ; 151.° da Independência e 84.° 
da República. - Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid. 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro urgência para a tramitação 
do Proj eto de Lei n.o 2.690/76. 

Sala das Sessões, 18 de agosto de 1976. - Alípio Carvalho. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Pelo projeto de lei em epígrafe, pretende o Deputado Prisco 
Viana permitir aos Diretórios Regionais a decretação de inte:r­
venção nos Diretórios Municipais que tenham-se omitid-a de con­
vocar as Convenções Municipais destinadas a escolha de candidatos 
aos ·cargos públicos municipais. 

Em verdade, em certos Municípios brasileiros tem ocorrido que 
grupos políticos que controlam Diretórios se omitem da convo­
cação da convenção, às vezes para impedir que grupos concor­
rentes, com possibilidades de vitória, disputem o pleito. 

O preceito, em linhas gerais, renova regras que estão contidas 
na Lei n.o 5.817, de 6 de novembro de 1972, caduca por ter sido 
especificamente dirigida ao pleito de 1972. 

Tratando-se de projeto destinado a preservar a manifestação 
de grupos políticos sufocados por adversários intolerantes, por­
tanto de aperfeiçoamento das nossas práticas político-partidárias, 
que não fere princípios constitucionais ou jurídicos e por se apre­
sentar submisso às diretrizes da boa técnica legislativa, somos de 
parecer favorável à sua aprovação, inclusive quanto ao mérito. 

Relativamente à emenda do Deputado Erasmo Martins Pedro, 
em prol da dilatação das providências corretivas, consideramo-la 
aperfeiçoadora da proposição, ensejando uma outra possibilldade 
de indicação de candidatos além do limite nela previsto, pelo que 
a acolhemos, opinando pela sua aprovação. 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
Sala da Comissão, 19 de agosto de 1976. - Claudino Sales, 

Relator. 
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IH - Parecer da Comissão J v 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua~lfl~~'; 
"A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, j uridi a 
e, no mérito, pela aprovação, com Emenda do Projeto n.o 2.690/76, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Djalma Bessa - Pre­
sidente; Claudino Sales, Relator; Erasmo Martins Pedro, Gomes 
da Silva, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto , Lauro Leitão, 
Luiz Braz, Noide Cerqueira, Sebastião Rodrigues Júnior e Tarcísio 
Delgado. 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 1976. - Djalma Bessa, Pre­
sidente. - Claudino Sales, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Quando não houver sido realizada Convenção Municipal, nem 
haja candidatos indicados por determinado partido, vencido o 
prazo legal, dentro de três dias a Comissão Executiva Regional 
poderá fazer as respectivas indicações e requerer o seu registro. 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 1976. - Djalma Bessa, Pre­
sidente - Claudino Sales, Relator. 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

N.O 1 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Art. 1.0 Nos Municípios onde os Diretórios Municipais não 
realizaram convenção para escolha de candidatos ao pleito de 15 
de novembro de 1976, a Comissão Executiva Regional designará 
Delegado com poderes para, com antecedência: de pelo menos dois 
(2) dias, convocar, e presidir a convenção, a ser realizada até dez 
(lO) dias após a deSignação, obedecidas as condições estabelecidas 
nas Leis n.os 4.737, de 15-7-65 e 5.453, de 14-6-68. 

§ 1.0 Aplic:::.:m-se aos Municípios onde as convenções foram 
anuladas pela Justiça Eleitoral as norm~s estatuídas neste artigo. 

§ 2.0 Na hipótese de não haver quorum para a realização das 
convenções a: que se referem a presente Lei, a Comissão Executiva 
Regional indicará os candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Verea­
dores três (3) dias após convocada a convenção. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
a)Jorge Vargas - a) Laerle Vieira. 

N.o 2 

Acrescente-se !i() art. 1.0, o seguinte parágrafo que· passará a 
ser o 2.0 , renumerando-se os seguintes: 

"§ 2.0 Na hipótese de falta de quorum para a realização 
da convenção, a Comissão Executiva Regional de Partido 
Político indicará, dentro de 10 dias, a contar da d~ta es­
tabelecida para a convenção municipal, candidatos a Pre­
feitos, Vice-Prefeitos e Vereadores." 

d 
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Justificação 

CO emenda 'lpresentadli: ao ProJeto d.e Lei n.o 2.690/76 visa re­
~i rar os efeitos produzidos pela Lei n.o 5.817, de 6 de novembro 

-......,t:J.:.;;..·.-ae 1.972, através do seu artigo 1.0, quando assegura à Comissão 
Executiva Regionli:l de Partido Político o direito de indicar os can­
didatos a Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores. 

Com li: redação que oferece o nobre Deputado Prisco Viana em 
seu projeto que assegura ao interventor a capacidade de convoca­
ção da Convenção e praticar todos os atos necessários até a pro­
clamação dos eleitos, a nosso ver, não atende à hipotese em que o 
Diretório, por SUli: maioria, deixe d.e atender a citada convocação. 

A emenda visa suprir essa lacuna de vez que a atribuição para 
a escolha dos candidatos no caso previsto no artigo 1.0 do referi­
do projeto, passa a ser li:to da competência da Comissão Executiva 
do Partido. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 1976. - Theobaldo Barbosa 
- José Alves. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Re g u la a indic ação d e c a ndidato s a 
Prefei t o , Vice-Prefeito e Vereado­
res onde não se tenham r ea l izado 
convenç6es partid~rias. 

, , o CONGRESS O NACIONAL d ecreta : 

Art. 19 - No s municipios onde os Diretórios 
Hunicipais não realizaram c onvenção para escolha de c andida 
tos a o pleito de 15 de novembro de 1976 , a comissão Executi 
va Regional designará delegado com poderes p ara , com an tece 
dência de pelo menos 2 (dois ) dias , convoca r e presidir a 
convenção, a ser rea lizad a at~ 10 (dez ) dias a pós a designa ­
ção , obede cidas as condiç6es estabelecidas n a s Leis n9s 
4 . 737 , de 15 de julho de 1 965 , e 5.453, de 1 4 de j unho de 
1 968 . 

§ 19 - Ap l i c am-se aos municipios onde as con­
venç6es foram anuladas pela Justiça Eleitoral as normas e s ta 

~ ~ tUlQaS nes t e artigo. 
§ 29 '~ Na hipótese de n;-o 11<1veJ"" nnormn pa:;:-a _ """",--__ 

a realização das convençoes a que Se ~ef~~~ & p:;:-c~c~~ ç le i , ; 
~ Ccn:i3~~c Executiva Re~ion~l i ndicar~ os candidatos a Pre 
feito, Vice-Pr~feito e Vereadore s , 3 (três) dias após convo-
cada a convença o. 

Art. 29 - Esta lei entrar& em vigor na data 
: de sua publicação, revog adas as disposiç6es em contrár io . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Seção do Sinopse 

EM::NTA 

PROJ,ETO DE LEI N.o 2.690 de 1976 

-Regula a indica ção de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores onde nao se 

tenham r ea li zildo as convenções p a rtidárias. 

ANDAMENTO 

lC:. OG . 76 

l G. OéL75 

19 . 08 . 76 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 

HE SA 

Despacho: Á Comissã o de Constituição e Justiça. 

PLENÁRIO 

~ lid o e vai a imprimir . 

DCN 

COLCS ::i!i.O D:::; CmTSTITUIÇÃO ~ JUS~~I ÇA 

:Di s·~ribuí d o 0. 0 r e l ator, De p . ÇLAUDIlW SALES. 

DCn 

,~provo.cJ Q requeri men to do DeD . Alípio Co.rvalho, s olicita n do ur8 êneia par a a t r ami to. 
-ço.o desie pr o jeto. 

DCN 

D:::; COlíSn'i'Ul çXO E JUSTIÇA 

Aprovad o unanimemen te po.ree er do relator , Dep . CL.UmI NO SALES, pela eonsti tuci ona ­

lidc.c1c , jurLliciCl.:lClc 0 , no mérito, pelo. o.prova çQo, co m emenda. 

JJCIf 

VI DE V-=~1S0 ••• 

O > 

O ~ ~ ~ ~ 
PRISCO VIANA °0 .. , fiJ~'I. 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no D iario Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Ofic ial ée 

CEL 502 
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19.08 .76 

• 20 . 08 .76 

24.08 . 76 

'. 

- --------- - - -
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FROlTTO PA,:A A 0li.D3l.I DO DI A 

J:; lido e v::ü a i mprimir, tendo par ecer, da Comüsão de Constituição e Justi ça , pelo. consti tuc i ono.lidat:e , j~ 
~ 

ricJici Co.à e e, no méri t o, pela aprovaçao, com emenda . 

(PL . 2 . 690- A/76) 
DCU 

PMn;~rtIO (:2xtr a or c1 i ndri a l.ía tutina , às 9,30 horo.s) 

O Sr. I'r csidente o.nuncia a discussão ·única. 
~ 

Discussa o do pr ojeto pelo Dep . Laerte Vieira . 

Snc erra cJo. a di s c usso.o. 
O projeto recebeu duas emendas de Plenário : 01, do Dep . Jorge Vargas, substi t utiva ; 02 , 00 Dep . Theobo.ldo 

13a-·.'bo sa . 
DCU 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lido e vai a . imprimir; tendo parecer, da Comiss3:o de Constituição e Justiça, .pela constitucional id ade, ju 

r idicidade e, no mérito, pela aprovação, com emenja. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Jus­

tiça às emendas de Plenário. 

(PL. 2.690-B/76) 
DCN 

COlTTI NUA •••••• 

• r--
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CAMARA DOS DE PUTADOS PROJETO N, o 2 . 690/76 Continuação fls . 02 
Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

25 . 03.76 

26 . 08 . 76 

26 . 08 . 76 

PLEnl~TIIO 

O Sr . fresidente anunCla a votação em disc ussão úni ca . 

O Sr . Pr esidente designo. o Dep . Luiz :Braz para emiti r parecer às emendo.s de Plenário CLl substi tuiço.o à CO:1Ís 

snü -de Constituiçã'J e Justiça, que c cnclui pela constituciono.lido. de , juri éiici ào.éic , técnico. le.:;islo.tiva 

o, no mérito , pela aprovação da emendo. nº -)1 , substitutivo. , e prejudicio.lic1ade elo. de n Q 02 . 

2ncami nh:J.men to (la vo tc.ça,o 1)010 J)ep . Célio I,Iarquo 3 Fernandes . 

Er:J. vo tuçao o. emenda n Q 01 do Pl enário , substitut iva : AFROV_'\IlA. 

Prejudico.das as domais propo s i çoes . 

Vo.i 8. n c do.ção Final. DCN 

Cor.ITssÃO DE R"EDAÇÃO 
~ 

Apro'v-u cto. a TIedaço.o Fina:::" , no s termos do po.r ecer :)0 relator , Dep . DIOGO NOI.IURA . 

PLENliRIO 

Aprovo.do. o. Redação Fi nal . 

Vo.i 0.0 Senado ~ederal . 

( PL . '2 . 690- C/76) 

P:8LO OFICIO lTº 3'3'3 

IlCi~ 

DCU 

. ' 

.. 4)1 

,... .. , - .. .. 
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Senhor Primeiro 

Em OGde setembro de 1976 

' AM/\RA 90S DEPUTAOO8 
------ç»~~<::o---... 

., M~~a. 

, 11' \ '3 I '9 ';... 

secretário,~~~~-~i~~s~~~~~~~~~ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi­

são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da RepÚblica, para os fins constantes do art. 5 8 , 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns.2.690-C, 

d e 1 9 76, na Câmara dos Deputados, e 64, d e 1976, no Senado) 

Vice-Pre-
-

q ue " regula a indicação de candidatos a Prefeito, 

f eito e Vereadores onde não se tenham realizado 

partid árias " . 

convençoes 

Aproveito a o portunid ade para renovar a Vossa 

Excelência os p rotestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

~~r~ 
Sena do r LOU 

Primeiro Sec r e t r io em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputad o ODULFO DOMI NGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos De p utados 

GS/. 
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/ Em ;l~ de setembro de 1976 

CAMARf. 'JC~ OEPUTADO~ 
~--------
A ME\sa. 
Em f"'L '1 / ~ 

~ 
-~--Ht-i:'-'.-------+---

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exc 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce1entís 

simo Senhor Presidente da República, que "regula a indicação 

de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores onde não 

se tenham realizado convenções partidárias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

Senador LO 

19 Secretár'o, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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Regula a indicação de candida 
tos a Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereadores onde não se te 
nham realizado 
tidárias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Nos municípios onde os Diret6rios rIu 

nicipais não realizaram convenção para escolha de candidatos 

ao pleito de 15 de novembro de 1976, a Comissão Executiva Re­

gional designará delegado com poderes para , com antecedência 
-de pelo menos 2 (dois) dias , convocar e presidir a convençao, 

a ser realizada até 10 (dez) dias ap6s a designação, obedeci­

das as condições estabelecidas nas Leis n9s 4.737, de 15 de 

julho de 1965, e 5.453, de 14 de junho de 1968. 

19 - Aplicffiu-se aos municí pios onde as con-
-vençoes foram anuladas pela Justiça Eleitoral as normas esta-

tuídas neste artigo. 

§ 29 - Na hip6tese de não haver quorum para 

a realização das convenções a que se refere a presente lei, a 

comissão Executiva Regional indicará os candidatos a Prefeito , 

Vice-Prefeito e Vereadores, 3 (três) dias ap6s convocada a 
-convençao. 

rt. 29 - Esta Lei entrará em vigor na dat de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrári • 

SENADO FEDERAL, E oh DE SETElv 

&i DE ~GA~ , 

Presidente 

lGS/ • 
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Aviso n9 310-SUPARj76. 
Em 10 de setembro de 1 976 . 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretãrio: 

Tenho a honra de encaminhar 2 essa Secretaria 

a t1ensagem com a qual o Excelentissimo Senhoy Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.358, de 10 de setembro de 197 6. 

Aproveito a oportunidade p2ra renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consiãeração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE t1ARIZ 
DD Primeiro Secretãrio do Senado Federal 
BRASíLIA - DF . 

? 
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MENSAGEM N9 275 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei q ue "regula a indica 

ção de candidatos a Prefeito, Vice-Prefei::o e Vereadores onde 

não se tenham realizado convenções partidárias". Para o arqui 

vo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.358, de In de 

setembro de 1976. 

Brasília, em la de setembro de 1 976. 

_--7-------
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LEI N.o 6.358 I de 10 de setembro de 19 76. 

Regula a indicação de candidatos a 
Prefei to, Vi ce - Prefei to e Vereado 
res onde nao se tenham rea 1 i zado con 
venções partida ria s . 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional dec reta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. ° _ Nos municipi os on de os Diretórios 

Municipais não realizaram convenção para escolha de candida 
tos ao pleito de 15 de novembro de 1976, a Comissão Executi 
va P2g i onal 1esis~ara delegado com ~oderes ;l~a, co m ant ere 

. 

dência de pelo menos 2 (dois) dias, convocar e presidir a 
convenção, a ser realizada ate 10 (dez) dias após a design~ 
çao, obedecidas as condições estabelecidas nas Leis n9s 4.737, 
de 15 de julho de 1965, e 5.453, de 14 de junho de 1968. 

§ 19 - Aplicam-se aos munic;pios onde as con 
vençoes foram anuladas pela Justiça Eleitoral as normas es 
tatu;das neste artigo. 

§ 29 - Na hipõtese de não haver quorum para 
a realização das convenções a que se refere a presente Lei, 

a Comissão Executiva Regional indicara os candidatos a Pre 

1 
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feito, 
cada a 

Vice-Prefeito e Vereadores, 3 (tr~s) dias ap~s convo 
-convençao. 

Art. 29 - Esta Lei entrara em Vlgor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Brasllia, em 10 de sete mbro de 1 976; 

1559 da Independ~ncia e 889 da República. 

" 
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Regula a indicação de candidatos a 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado­
res onde não se tenham realizado 
convenções partidárias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Nos municlpios onde os Diretórios 
Municipais não realizaram convenção para escolha de candida­
tos ao pleito de 15 de novembro de 1976, a Comissão Executi­
va Regional designará delegado com poderes para, com antece 
dência de pelo menos 2 (dois) dias, convocar e presidir a 
convenção, a ser reàlizada até 10 (dez) dias após a designa­
ção, obedecidas as condições estabelecidas nas Leis n9s 
4.737, de 15 de julho de 1965, e 5.453, de 14 de junho de 
1968. 

- § 19 - Aplicam-se aos municlpios onde as con-
vençoes foram anuladas pela Justiça Eleitoral as normas esta 
tuldas neste artigo. 

§ 29 - Na hipótese de não haver quorum 
a realização das convenções a que se refere a presente 
a Comissão Executiva Regional indicará os candidatos a 
feito, Vice-Pr~feito e Vereadores, 3 (três) dias após 
cada a convençao. 

para 
lei, 
Pre 

convo-

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~}de agosto de 1976. 
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